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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(SENADO FEDERAL ) 

?LS 58/96 

, 

Dispõe sobre a transferência dos recursos do salário-educação. 

DESPACHO: ÀS em. DE EDU. :L CULT. E DESPORIDj DE FINANÇAS E DE TRIBUTAÇÃO (ARI'. 54); E 
DE CONST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ARI'. 54) 

A~OL-JA~R~Q~IuJ~IV~O~ ________________________________ em __ ~~~6~_de outubro de 19 96 --=;""':'---

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________________________ , em 19 ___ ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 __ ___ 

O Presidente da Comissã o de 

Ao Sr. __________________________________________________________ . em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ . em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ___________________________________________________________ . em 19 ___ ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . __________________________________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.379, DE 1996 
(SENADO FEDERAL) 

(PLS Nº 58/96) 

. - • 

Dispõe sobre a transferência dos recursos do salário-educação . 

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO E CULTURA E DESPORTO; DE 
TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 
(ART. 54» 

FINANÇAS E 
DE REDAÇAO 



• J 
Às Comissões : 
Educação. Cultura e DespurLo 
Finanças e Tributação (Art.54.RI) 
Consto e Justiça e de Redação(Art . 54 . RI) 

Em 18/09/96 p 

Wei a!3~ J OJ;G ~ 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a transferência dos recursos 
do salário-educação. 

PR'OR'DAOE~ 

Art. 1° A União transferirá os recursos do salário-educação diretamente a 
conta específica do órgão educacional de cada Estado e do Distrito Federal. 

Art. ZO O órgão federal competente divulgará o montante da receita arrecadada 
até o último dia útil subseqüente ao do mês da arrecadação. , 

Art. 3° E facultada a celebração de convênio da União com os Estados e o 
Distrito Federal para arrecadar o salário-educação nos respectivos territórios . 

§ 10 Os Estados e o Distrito Federal reterão a sua quota, na forma prevista no 
art. 10 e no prazo máximo de dois dias úteis, transferindo à União a parte da receita que 
lhe couber. 

§ 20 Os Estados e o Distrito Federal divulgarão o montante da receita 
arrecadada até o último dia útil subseqüente ao do mês da arrecadação. 

JFI. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em ) 1- de setembro de 1996 

~~la o dacir Soares 
Prirneiro- ecretário, no exercício 

da Presidência 

... 



.. L EGiSUÇ!O C~TADA ANEXADA PEr 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-Ce 

República Federativa ào Brasil 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . . ...••...•.............................. _----_ ... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO nós PODERES 

CAPíTULo I 

Do PODER LEGISLATIVO 

. . . . . . . . . . -. . . . . . . . -. . . . . . . ---. . . . . . . -. . --. . . . . ------ . . . . -. --. ---. ---. . . . . ---. . . . . . . . . . 

SEÇÃO VIll 

Do PROCESSO LEGISLATIVO 
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SUBSEÇÃO m 

DAS LEIS 

.••...••....••••....• _- .. _----- ..... ----- .. _----- ... -- ..... --._---------.-- .. _ .... -.---
Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 
.................•.••••.•••.•.•..•.••.•......•............................ -....... -.. -... . 
. -------~ ~ .- . -----------_.- . . _---------------------------------------------------------- - --_ . 



SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 58, de 1996 

Dispõe sobre a transferência dos recursos ... 

do salário-educação. 

Apresentado pelo Senador Roberto Requião 

Lido no expediente da Sessão de 8/4/96, e publicado no DCN (Seção 11) de 9/4/96. 
Despachado à Comissão de Educação - CE (decisão terminativa) onde poderá receber 
emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis . 
Em 12/4/96, não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 
Em 15/8/96, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Valmir Campelo, relator 
designado, parecer de plenário em substituição à Comissão de Educação favorável à , 
matéria. E aberto o prazo de 5 dias úteis, para apresentação de emendas perante a Mesa. 
Em 26/8/96, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo para apresentação de 
emendas ao Projeto, sendo que ao mesmo não foram oferecidas emendas. 
Em 12/9/96, encerrada a discussão sem debates. Aprovado. A CDIR para redação final. 
Leitura do Parecer nO 525/96-CDIR (Relator Senador Ney Suassuna) oferecendo a 
redação [mal da matéria. Aprovada, nos termos do Requerimento n° 941/96, de dispensa 

4e publicação da redação. ~ ) TIO q/PG. 
A Câmara dos Deputados com o SFIN° ... ) 3 tO, 

vpv. 
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Oficio n° )3iO(SF) 

-

RIMEIRA - SECRETARIA 
Em )9 709/96 

De ordem, ao Senhor Secre­
tário-Geral da Mesa. ~ 

~D~IROT~R~ 
Chefe do Gabinete 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Enca.nllnho a Vossa Excelência, a fIm de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado n° 58, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre a 
transferência dos recursos do salário-educação" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em J l--de setembro de 1996 

Sen dor w~d b~s' ''''''''''--
no exe cicio da Primeira Secretaria 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
JFI. 
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Inclua-se em 

ORDEM DO DIA 

SENADO FEDERAL 
COM ISSÃO DE ED UCAÇÃO c- ' -

REQUERIMENTO N° 636, DE 1996. 

f 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Educação , 

requeiro, nos termos do art , 172 , inciso I do Regimento 
Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do 
Senado nO 058 , de 19D6 , de autoria do Senador Roberto 
Requião , que "Dispõe sobre a transferência dos recursos do 
salário-educação , " 

11. ~~ ~h ('ferc, 
Sala das Sessões , em 1°- C« O _ .. 

Senador ROSE TO REQUIÃO 
Presidente 

~--_._----_ .. _. 
I 

S E N A O O F E O E R I), L I 
Suh$ec/&/aria de fila 

; f13J?~5~: FL _'iL I 
I .... .. ................. _ ... _..... .... .............. " 

., ........ 7 ! _ Os li c_ L 
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SENADO FEDERAL 
Senador NEY SUASSUNA 

\ 

VOTO EM SEPARADO 

Ao Projeto de Lei do Sel/ado 1/ " 58, úe JC)C)(í , (11Ie 

dúi,\pi)e sohre a Iral1.~lerêllcta úos recursos do 
.mlório-eúl/caç:c/o ". 

De autoria do Senador Roberto Requião, o Projeto de Lei do Senado 
n°. 58, de 1996, estabelece que a União transferirá os recursos do salário­
educação diretamente a conta específica do órgão educacional de cada Estado e 
do Distrito Federal. Detennina, ainda, que o órgão federal competente di vul gará o 
montante da receita arrecadada até ao último dia útil subseqüente ao do mês da 
arrecadação. Por fim, faculta a celebração de convênio da União com os Estados 
e o Distrito Federal para arrecadar o salário-educação nos respectivos territórios. 

A despeito da excelência do Projeto em epígrafe, minha cOllcJ iç;jo (k 

Legislador confere-me a penosa atribuição de buscar a salvaguarda do que 
interpreto como interesse público. Neste caso específico, pennito-me, portanto, 
tecer alguns comentários sobre aspectos do Projeto de Lei em tela, questionando­
o em sua validade intrínseca. 

Conforme a legislação vigente, dois terços do recolhimento do 
salário-educação em cada Unidade Federativa são creditados à respecti va 
Secretaria de Educação e um terço ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE). 

A transferência da cota estadual às Unidades Federadas é 
fonnalizada por intennédio da Unidade Orçamentária 73 . 107 - Transferências a 
Estados, Distrito Federal e Municípios -- Recursos sob a Supervis i10 do 
Ministério da Educaçào e do Desporto, gerenciada pelo FNDE. 

Os recursos do Salário-educação são recolhidos ao Tesouro Nacional 
e as transferências aos Estados e ao Distrito Federal sào processadas pelo 

.. .. ' 



SENADO FEDERAL 
Senador NEY SUASSUNA 

',. "-
Ministério da Educação e do Desporto, obedecendo-se ao montante recolhido em 
cada Estado, deduzido um terço da quota federal. 

Ademais, a citada quota federal, a cargo do FNDE, tem os seus 
recursos descentralizados em favor das Unidades Federativas, de modo a 
contemplar aquelas que apresentaram menor arrecadação, contribuindo, aSSII11 , 
para reduzir as disparidades regionais , 

o mencionado Projeto de Lei, entretanto, altera estes procedimentos, 
adotados há longo tempo e qUE' se têm mostrado eficazes e satisfatórios, uma vez 
submetidos ao rigoroso teste da experiência. Suas mudanças acarretanalT1 
transtornos significativos, que dificultariam a própria distribuição dos recursos 
destinados ao ensino fundamental público, 

Assim, com base no exposto, vejo-me na contingência de votar em 
separado, com base no art, 13'), § 6°, alínea "a" do Regimento Interno do Senado 
Federal, 

Com base na argumentação acima colocada, apresento voto 
contrário ao Projeto de Lei do Senado n° 58, de 1996. 

Sala das Co issões, em 

/ 

. , 
1' ..... ' , 

ca030(ixR 9(i 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LÚCIO ALCANTARA 

(' 

JX ~jEj!(eLf). 
PARECER N° ,DE 1996 

DA COMISSÃO DE EDUC AÇ ÃO sobre o 
Projeto de Lei do Senado n° 58, de 1996, que 
"dispiJe sohre a Iral1.~lC!l'Jl1cia dos reClfrsos do 
salário-edlfcarão ". 

!drvtt / A (A<-r/FiO 
. ~ 

RELATOR: Senador [!ICIO ALCANTAR A 

O Projeto de Lei do Senado n° 58, de 1996, de autoria do ilustre 
Senador Roberto Requião, detennina que o Govemo Federal transferirá os 
recursos do salário-educaç20 diretamente a conta específica do órgão 
educacional de cada Estado e do Distrito Federal. Ademais, o mencionado 
Projeto obriga à divulgação do montante da receita até ao último dia útil 
subseqüente ao do mês da arrecadação e, ainda, faculta celebrar convênio 
entre o Govemo Federal e as Unidades Federativas para arrecadarem a referida 
contribuição nos seus respectivos territórios. 

Ao justificar o Projeto, o Autor destaca que a longa trajetória do 
salário-educnção até chegar à ponta dos sistemns de ensino retarda o 
atendimento de necessidnàes imperiosas no financiamento do ensino 
fundamental público, confonne a sua finalidade constitucional. Espelhnndo-se 
na experiência do Paraná, que, a partir da Lei n° 10.670, de 17 de dezembro de 
1993, passou a transferir os recursos do Tesouro Estadual ao Instituto 
Educacional do Paraná (FUNDEPAR), no prazo J1lc1ximo de dois dias úteis a 
pat1ir do seu in!:-,'Tesso, o Projeto de Lei em epígrafe não apenas reduz a via 
crucis burocrática, como tem em vista evitar o desvio de verbas educacionais 
para outras funções. Visando a solucionar a questão de modo mais dúradouro, 
faculta inverter o fluxo, passando os Estados e o Distrito Federal a arrecadar o 
salário-educaçfio, retendo a quOtél estéldmtl e entregélndo él quota federal, de 
modo a economizar sif,rnificativos recursos destinados à burocracia . 

. " ... 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LÚCIO ALCÂNTARA 

A Proposição em tfla representa valioso aporte para beneficiar os, 
cid(ldãos e facilitm o cumprimento da Lei Maior no que se refere à prioridade 
concedida ao ensino fundamental público, Pala\Tas são desnecessárias para 
frisar quer a importância do primeiro nível de ensino num país cuja população 
como um todo é subeducada, quando se compara a países de nível semclhante 
de desenvolvimento, quer a necessidade de estancm o desvio de verbas antes 
que estas cheguem à escola, para benefício do contribuinte e dos seus 
dependentes . 

, 
E elevada a participação de custos indiretos, isto é, resultantes do 

inchamento das atividades-meio, sobre o custo de aluno/ano do ensino 
fundamental público, enquanto percursos labirínticos obrigam as verbas antes a 
servir a outros fins que aqueles prescritos pela Constituição e pela lei. 

Assim, o Projeto de Lei do Senado n" 58, de 1996, por oferecer 
remédios corretos pam estes males, merece o nosso voto favorável. 

Sala das Comissões, em 

, Presidcnte 

, 
lator 

J 

• 

CC/J.lO-lr3 96 

9 
<> 
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REQUERIMENTO N°q L-t l ,DE 1996 

~ 

(7 - Cf ~ cf J. 
4"C'~~~ 

Dispensa de publicação de 
redação final. 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro a dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de Lei do 
Senado nO 58, de 1996, de autoria do Senador Roberto Requião, que di.\plie sohre a 
tramferência dos recursos do salário-educação. 

Sala das Sessões, e )2- çk At,t:M,~ .gIz / q q ~ 

i : 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N° -52S- , DE 1996 

~V~JP~~~ 

~~ ~/~/j 
Redação final do Projeto de 

Lei do Senado nO 58, de 1996. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei 
do Senado nO 58, de 1996, que dispt5e sohre a transferência dos reclIrsos do 
salário-educação . 

Sala de Reuniões da Comissão, em k d~1éZ(.,LWe 1996 . 

: ,PRESIDENTE 
/ 

, 

, RELATOR 

SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de A ta 

-Fl.l . .N. .. SJ!5.J.--- FL . to _ 

...... ... _ .... '§;. ~ .. _._ ..... __ .. _-
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ANEXO AO PARECER N° 5 LS-, DE 1996 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nO 58, de 1996. 

Dispõe sobre a Irans!'erencia 
dos recursos do salário-educação. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 li A União transferirá os recursos do salário-educação 

diretamente a conta específica do órgão educacional de cada Estado e do Distrito 

Federal . 

\ ~ Art. 2° O órgão federal competente divulgará o montante da receita 

arrecada ~até o último dia útil subseqüente ao do mês da arrecadação. 

Art. 3° É facultada a celebração de convênio da União com os Estados 

e o Distrito Federal para arrecadar o salário-educação nos respectivos territórios 

§ 1 ° Os Estados e o Distrito Federal reterão a sua quota, na 

forma prevista no al1. 1 ° e no prazo máximo de dois dias úteis, transferindo à 
União a pal1e da receita que lhe couber. 

§ 2° Os Estados e o Distrito Federal divulgarão o montante da 
receita alTecadada até o último di". útil subseqüente ao do mês da arrecadação. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

URGENTE 

Ref. Reg. DeR. Luiz Sérgio 
Defiro. Apense-se o PL nO 4.285/01 ao PL nO 2.379/96. Oficie-se. 
Publique-se. 
Em 18/11/03 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Documento : 20915 - 2 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO rv!! J3QLJ/03 

Senhor Presidente, 

Requeremos, com base no artigo 142, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, que o Projeto de Lei n° 4.285, de 2001, de autoria do Dep. Osmar Serraglio, 
seja apensado ao Projeto de Lei nO 2.379, de 1996, do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 

2062 (AGO/03) 
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SGM/P nO 2596/03 Brasília, 18 de novembro de 2003. 

Senhor Deputado, 

Reportando-me ao Requerimento de sua autoria, que requer a apensação 
do Projeto de lei nO 4.285/01, de autoria do Senhor Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto 
de lei nO 2.379/96, do Senado Federal, informo a Vossa Excelência que deferi o pedido, 
nos termos regimentais. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevado 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luíz SÉRGIO 
Anexo 111, Gabinete 265 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

• NESTA 

111111111 
Documento : 20920 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

1 - RELATÓRlO 

PROJETO DE LEI2.379 DE 1996 

Dispõe sobre a transferência dos 
recursos do salário-educação. 

Autor: Senado Federal 
(De autoria do Senador Roberto 
Requião - PLS n° 58/96) 

Relator : Deputado lT AMAR SERP A 

O Projeto de Lei 2.379, de 1996 - (Projeto de Lei do Senado n° 58 de 
1996 de autoria do Senador Roberto Requião) teve sua aprovação no Senado Federal e nos 
termos do artigo 65 da Constituição Federal , vem a esta Casa para que exercite sua função 
de Câmara Revisora. 

O Projeto de Lei em análise, estabelece que a União transferirá os 
recursos do salário-educação diretamente a conta específica do órgão educacional de cada 
Estado e do Distrito Federal. Determina, ainda, que a divulgação do montante da receita 
arrecadada seja divulgada até o último dia útil subseqüente ao do mês da arrecadação. O 
referido projeto faculta, em seu artigo 3°, a celebração de convênios da União com os 
Estados e o Distrito Federal para arrecadar o salário-educação nos respectivos territórios. 

A representatividade da contribuição social do salário-educação no 
orçamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, como fonte de 
recursos tinanciadora do Ensino Fundamental a coloca em posição de destaque no contexto 
sócio educacional brasileiro. Conforme a legislação vigente, dois terços do recolhimento do 
salário-educação em cada Unidade Federativa são creditados à respectiva Secretaria de 
Educação e um terço ao FNDE. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TI - VOTO DO RELATOR 

Ao analisarmos a proposição em foco, constatamos que o projeto não 
apresenta grandes novidades ao que vem sendo executado pelo Ministério da Educação e 
do Desporto - FNDE. 

As determinações contidas nos artigos l° e 2°, já são regras aplicadas 
pelo FNDE, e portanto não há necessidade de lei nesse sentido. 

Em seu artigo 3° o Projeto Faculta a celebração de convênios entre a 
União com os Estados e o Distrito Federal para arrecadar o salário-educação. A 
arrecadação do salário-educação, cuja base de cálculo é de 2,5% sobre a folha de 
pagamento das empresas contribuintes, rurais e urbanas, processa-se, por intermédio do 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, que arrecada 42% do valor global gerado, e 
pelo próprio FNDE, que arrecada 58%. Como podemos verificar o processo de arrecadação 
e algo complexo e não são todos os Estados da Federação que estariam habilitados 
estrutural e tecnicamente para assumir os encargos de arrecadação. 

O mencionado Projeto de Lei, busca alterar procedimentos adotados 
há longo tempo e que se têm mostrado eficazes e satisfatórios. Suas mudanças acarretariam 
transtornos, que dificultariam a própria distribuição dos recursos destinados ao ensino 
fundamental. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Pelo exposto, apresento voto contrário ao Projeto de Lei 2.379/96. 

Sala da comissão, em II ck cllll ~~ cU I Dl Vi ' . 

D~utadO [[ AMAR SERP A 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.379, DE 1996 

PARECERREFORMULADO 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a transferência dos recursos 
do salário-educação. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado II AMAR SERP A 

o Projeto de Lei nO 2.379, de 1996 - (Projeto de Lei do Senado n° 

58, de 1996, de autoria do Senador Roberto Requião) teve sua aprovação no Senado 

Federal e, nos tennos do artigo 65 da Constituição Federal, vem a esta Casa para que 

exercite sua função de Câmara Revisora. 

O Projeto de Lei em análise, estabelece que a União transferirá os 

recursos do salário-educação diretamente a conta específica do órgão educacional de cada 

Estado e do Distrito Federal. Detennina, ainda, que a divulgação do montante da receita 

arrecadada seja realizada até o último dia útil subseqüente ao do mês da arrecadação. O 

referido projeto faculta, em seu artigo 3°, a celebração de convênios da União com os 

Estados e o Distrito Federal para arrecadarem o salário-educação em seus respectivos 

territórios. 

A representatividade da contribuição social do salário-educação 

no orçamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, como fonte 

de recursos financiadora do Ensino Fundamental, coloca-a em posição de destaque no 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

contexto sócioeducacional brasileiro. Conforme a legislação vigente, dois terços do 

recolhimento do salário-educação em cada Unidade Federativa são creditados à respectiva 

Secretaria de Educação e um terço ao FNDE. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ao analisarmos a proposição em foco, julgamos que o projeto 

quase não diferia daquilo que vem sendo executado pelo Ministério da Educação e do 

Desporto - FNDE e, portanto, seria dispensáveL 

Entretanto, a fase de discussão da matéria neste órgão técnico foi 

altamente proficua, tendo ensejado o aparecimento de vários elementos novos referentes 

ao mérito da proposição. Destaca-se, entre esses elementos a declaração escrita de voto do 

nobre Deputado Maurício Requião, pela aprovação do projeto, tendo, na forma 

regimental, solicitado vista do processo. 

Em vista dos novos elementos agora disponíveis, procedemos ao 

reexame do PL n° 2.379/96 e decidimos votar por sua aprovação. 

Sala da Comissão, em / de ~~;U 

6092%00.035 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE. LEI N° 2.379, DE 1996 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, enl 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanllllemente, o Projeto de Lei n° 
2.379í96, nos tennos do parecer refonnulado do Relator, Deputado Itamar Serpa. 

Estiveratn presentes os Senhores Deputados Moacyr 
Andrade, Presidente; Mauricio Requião, Vice-Presidente; Severiano Alves, Marisa 
Serrano, Luiz Durão, Pedro Wilson, José Luiz Clerot, Djalma de Almeida Cesar, 
Padre Roque, Flávio Ams, Costa Ferreira, Maria Elvira, Esther Grossi, Ricardo 
Gomyde, :Nlarquinho Chedid, Alexandre Santos, Itamar Serpa, Agnaldo Timóteo, 
lJbiratan Aguiar, Eurico Miranda. e Luciano Castro. 

Sala da Conússão, em 11 de dezembro de 1996 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2379, DE 1996 

(Do Senado Federal) 
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"Dispõe sobre a transferência dos recursos 
do salário-educação." 

ANÁLI SE '. DO DEPUTADO MAURÍCIO REQUIÃO 

o Projeto de Lei em epígrafe, oriundo do Senado Federal dispõe 

sobre a transferência dos recursos do salário-educação, de maneira a: 

- carreá-Ios diretamente a conta específica do órgão educacional; 

- obrigar a divulgação do montante da receita arrecadada; 

- facultar aos Estados e Distrito Federal a celebração de convênios 

com a União, para arrecadação nos respectivos territórios, possibilitando (nesse caso, a 

retenção das respectivas cotas, com a transferência à União de sua parte. 

Trata-se de um conjunto de medidas visando dar maior 

racionalidade e celeridade ao fluxo de recursos para a atividade-fim. Não há porque 

promover um passeio de recursos à capital federal, protelando sua aplicação nos objetivos 

que existem. O tema é, tipicamente, relacionado ao equilíbrio federativo. Não à-toa, a 

matéria foi aprovada no Senado, guardião maior da Federação. 

Não há qualquer incompatibilidade com os métodos promovidos 

pelo Executivo. Ao contrário, desde a Resolução nO 12 do FNDE, preocupa-se aquela 

instância em fazer chegar, com maior agilidade, os recursos aos estabelecimentos 

educacionais, no programa denominado "dinheiro na escola". 

Também a utilização de conta específica não 

recentemente adotada pelo PL nO 2.380/96, que regulamentou a Emenda Const tucio aI n° 

, 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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14, quanto aos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério. 

Alega o nobre relator que as propostas contidas nos arts. 1° e 2° já 

são praticadas pelo Poder Executivo. Ora, é exatamente por representarem um avanço 

significativo no método de distribuição de recursos, que é oportuno que sejam 

consolidadas, através de sua previsão em lei. Caso contrário, mudanças de governos ou 

mesmo no âmbito do Ministério, poderiam representar o fim dessa experiência bem 

sucedida. 

Quanto à eventual dificuldade técnica que algum Estado possa ter 

para arrecadar diretamente os recursos, a solução já é dada pela flexibilidade do texto 

proposto. É facultada a celebração de convênios. Ora, esta somente ocorrerá, se de 

interesse dos Estados, após, evidentemente, estudo de sua viabilidade técnica. 

Pelo exposto, voto, como os Senadores, favoravelmente ao Projeto 

de Lei n° 2379/96. 

Sala da Comissão, em \ I de ~e 1996 

~~, ~0 
Deputado MAURI 10 RE~IAO 

60905707.149 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.379-A, DE 1996 
(Do Senado Federal) 

PLS n° 58/96 

Dispõe sobre a transferência dos recursos do salário-educação. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART.54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 
- análise do Deputado Maurício Requião 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.379, DE 1996 

Dispõe sobre a transferência dos recursos do salário-educação. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado JÚLIO CESAR 

EXAME DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

1. RELATÓRIO 

o projeto de lei estabelece que a União transferirá os recursos do salário-educação, 
diretamente à conta específica do órgão educacional de cada Estado e do Distrito Federal e 
que o órgão federal competente divulgará o montante da receita arrecadada até o último dia 
útil subseqüente ao do mês da arrecadação. O projeto estabelece, ainda, que é facultada a 
celebração de convênio da União com os Estados e o Distrito Federal para arrecadar o 
salário-educação nos respectivos territórios e que os Estados e o Distrito Federal reterão a 
sua cota, transferindo à União, no prazo máximo de dois dias úteis a parte que lhe couber, 
determinando a divulgação do montante da receita arrecadada até o último dia útil 
subseqüente ao do mês da arrecadação. 

Apreciado na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião realizada em 
11 de dezembro de 1996, foi aprovado, por unanimidade, nos termos do parecer 
reformulado do Relator. 

Remetido à Comissão de Finanças e Tributação, nenhuma emenda foi apresentada 
ao projeto. 

2. VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta quanto à sua 
compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e à 
lei orçamentária anual, conforme prevê o art. 53 , II, do Regimento Interno desta Casa. 



Analisando o projeto apresentado, depreende-se que o mesmo não implica em 
aumento ou diminuição da receita ou despesa da União, uma vez que o objetivo da 
proposição é estabelecer a obrigatoriedade de transferência dos recursos do salário­
educação diretamente à conta específica do órgão educacional de cada Estado e do Distrito 
Federal. 

Assim sendo, como o projeto não tem implicação com aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa pública, não cabe o pronunciamento quanto à adequação 
orçamentária e financeira. 

Sala da Comissão, em a de WJJIW 

• 
lu..~ 

Dep tado Júlio Cesar 
Relator 

de 1997 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.379, DE 1996 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, pela não implicação da matéria com aumneto ou diminuição da receita ou da 

despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei nO 2.379/96, nos termos do parecer do relator, Deputado 

Júlio César, contra os votos dos Deputados Germano Rigotto e José Lourenço. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Luiz Carlos Hauly, Presidente; 

Anivaldo Vale e Adelson Salvador, Vice-Presidentes; Júlio César, Luiz Braga, Manoel 

Castro, Osório Adriano, Saulo Queiroz, Edinho Bez, Germano Rigotto, Hermes 

Parcianello, Pedro Novais, Arnaldo Madeira, Firmo de Castro, Roberto Brant, Fernando 

Ribas Carli, José Lourenço, Vanio dos Santos, Ari Magalhães, Delfim Netto, Fetter 

Júnior, Júlio Redecker, Sérgio Naya, Paulo Mourão, Silvio Torres, João Colaço, Eujácio 

Simões, Aldir Cabral, Valdomiro Meger, Odacir Klein, Paulo Ritzel e João Mendes. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 1997. 

ç;2;t , 
Deputado LUIZ CARLOS HAUlY 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.379, DE 1996 

Dispõe sobre a transferência dos 
recursos do salário-educação. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ALOYSIO NUNES 

FERREIRA 

O projeto de lei sob exame, oriundo do Senado, prevê que a 

União transferirá os recursos do salário-educação diretamente a conta específica 

do órgão educacional de cada Estado e do Distrito Federal. 

Diz também o projeto que o órgão federal competente 

divulgará o montante da receita arrecadada até o último dia útil subseqüente ao 

do mês da arrecadação, e faculta a celebração de convênio entre a União e os 

Estados e o Distrito Federal para arrecadar o salário-educação nos respectivos 

territórios. 

Nesse caso, Estados e Distrito Federal reteriam sua quota e 

transfeririam à União a parte da receita que a esta couber. 

Diz, por fim , que Estados e Distrito Federal divulgarão 

mensalmente o montante da receita arrecadada. 

Examinado na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 

mereceu aprovação unânime nos termos do Voto do Relator, Deputado Itamar 

Serpa. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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A Comissão de Finanças e Tributação entendeu pela não 

implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 

pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 

orçamentária. 

Vem agora a esta Comissão para que se manifeste sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria é da competência da União e sobre ela não pesa 

reserva de iniciativa. 

Nada há no projeto que mereça crítica em nome de 

aspectos que a esta Comissão cabe apreciar. 

Assim opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do PL nO 2.379, de 1996. 

901869 11 -113.doc 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em o P de 

LOYSIO NU 

Relator 

oS de 199 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJ ETO DE LEI N° 2.379, DE 1996 

Dispõe sobre a transferência dos 

recursos do salário-educação. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ALOYSIO NUNES 

FERREIRA 

PARECER REFORMULADO 

Atendendo a sugestões formuladas pelos ilustres Membros 

da Comissão, reformulo o parecer inicialmente apresentado, no sentido de 

adequar a técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.379, de 1996, à Lei 

Complementar nO 95/98, no que tange à vedação de cláusula revogatória 

genérica, uma conseqüente supressão do art. 5° da proposição. 

Desse modo, concluo pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto em apreço, com a supressão do art. 5° que 

contém cláusula revogatória genérica. 

, 
Sala da Comissão, em I s> e "\.t\.A..~ de 1999. 

Deputado OYSIO NUNE 

Relator 

90498804-146.doc 

GER 3.17. 23 .004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.379, DE 1996 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art° 5° do projeto. 

Sala da Comissão~ em 18 de maio de 1999 

Deputado ALO 

Relator 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.379-A, DE 1996 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nO 2.379-N96, 

nos termos do parecer reforrnulado do Relator, Deputado Aloysio Nlmes 

Ferreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, Cezar 

Schirrner, Freire Júnior, Iédio Rosa, Maria Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Osmar 

Serraglio, Renato Vianna, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Léo 

Alcântara, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, 

Antônio Carlos Biscaia, José Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Edrnar 

Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, José 

Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Átila Lins, Jairo 

Carneiro, José Ronaldo, Luís Barbosa e Antônio do Valle. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 1999 

~ ~ 
É CARLOS ALELUIA 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITillÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.379, DE 1996 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art° 5° do projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 1999 

~~~s ALELUIA 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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Publique-se. 

v ( 
C Â M A R A O O S O E P U T A O O S Em-26 lI)) I 99 Pre id~te 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 303-P/99 - CCJR Brasília, em 19 de maio de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
, 

regimentais cabíveis, o Projeto de Lei n° 2.379/96, apreciado por este Orgão 

Técnico em 18 de maio do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração 

~ < 
Deputado lOS ARLOS ALELUIA 

À Sua Excelência o Sen110r 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITrnçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.379-A, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 58/96 

Dispõe sobre a transferência dos recursos do salário-educação. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITrnçÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- Parecer do Relator 
- Parecer refonnulado 
- Parecer da Comissão 
- Exposição do Deputado Maurício Requião 

III- Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- Parecer da Relator 
- Parecer da Comissão 

IV- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer refonnulado 
- Emenda apresentada pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Reg. CECD 
Defiro. Apense-se o PL nO 4.776/01 ao PL nO 2.379/96. Oficie-se. 
Publique-se. 
Em 1·:Y tl-o /03 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

IIIII II 
Documento : 20468 - 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

R E QUE R I M E N T O Nº /2003 

(Da Comissão de Educação e Cultura) 

Senhor Presidente, 

Requer a apensação 

do PL 4.776/01 ao PL 

2.379/96. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a apensação do Projeto 

de lei n.o 4.776/01 - do Sr. Nelson Meuer - que "altera o art. 2º e 

acrescenta dispositivos à Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, que 

modifica a legislação que rege o salário-educação e dá outras providências" 

ao Projeto de Lei n.O 2.379/96 - do Senado Federal - que "dispõe sobre a 

transferência dos recursos do salário-educação". 

As proposições em tela deverão tramitar conjuntamente por 

tratar-se de matérias afins, conforme dispõem os artigos 142 e 143, 11, b, do 

Regimento Interno. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2003. 

Deputado G 

Presidente 

IEIRA 

co 
N 
U) 
&l) 
o 
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SGM/P n.o 2272/03 Brasília, "-=t de outubro de 2003. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento datado de 1 O de outubro do corrente ano, que requer a apensação do PL 4.776/01 ao PL 2.379/96, informo a Vossa Excelência que, sobre o assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Apense-se o PL nO 4.776/01 ao PL nO 2.379/96. Oficie-se. Publique­
se. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GAST ÃO VIEIRA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto 
NESTA 

11 11111111 I 111111111111 I1 
Documento : 20468 - 1 
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(*)PROJETO DE LEI N° 2.379-A, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 58/1996 

Dispõe sobre a transferência dos recursos do salário-educação; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela aprovação deste (relator: DEP. 
ITAMAR SERPA); da Comissão de Finanças e Tributação pela não implicação da 
matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste, contra os 
votos dos Deputados Germano Rigotto e José Lourenço (relator: DEP. JÚLIO 
CÉSAR); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda (relator: 
DEP. ALOYSIO NUNES FERREIRA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição suieita à apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: PLs. 2.865/00, 4.776/01 , 5.028/01,475/03 (979/03) e 
946/03 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
parecer do relator 
parecer reformulado 
parecer da Comissão 
Exposição do Deputado Maurício Requião 

(*) Republicado em virtude de apensações 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI 

N° 2.379, de 1996 

• o Requerimento do Dep. Professor luizinho (PT) que solicita preferência 

para votação do Projeto de lei nO 475, de 2003, apensado; 

• o Projeto de lei nO 475, de 2003, apensado. 

PREJUDICADOS: 

• o Projeto de Lei nO 2.379, de 1996, principal; 

• os Projetos de Lei de nOs 2.865/00, 4.285/01; 4.776/01 , 5.028/01 , 946/03 e 979/03, 

apensados. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Em 19/11/03. 

Moz 

Secr tário-Geral da Mesa 

2062 (AGO/03) 



I 

c DOS DEPUTADOS . 

(**) PROJETO DE LEI 
N2 2.379-A, DE 1996 

(Do Senado Federal) 
PLS N2 58/96 

Dispõe sobre a transferência dos recursos do salário-educação; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela aprovação deste (relator: DEP. 
ITAMAR SERPA); da Comissão de Finanças e Tributação pela não implicação da 
matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste, contra os 
votos dos Deputados Germano Rigotto e José Lourenço (relator: DEP. JÚLIO 
CÉSAR); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda (relator: 
DEP. ALOYSIO NUNES FERREIRA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSOES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 
I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: PLs. 2.865/00, 4.285-8/01 , 4.776/01 , 5.028/01 , 475/03 
(979/03) e 946/03 

'111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- parecer do relator 
- parecer reformulado 

parecer da Comissão 
- Exposição do Deputado Maurício Requião 

(**) Republicado em virtude de apensação 
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IV - Na Comissao de Finanças e TributaçAo: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

v - Na Comissão de ConsütuiçAo e Justiça e de RedaçAo: 
parecer do refator 
parecer reformulado 
emenda oferecida ~Io retator 
parecer da Comissão 
emenda adotada pela Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A L"nião transferirá os recursos do saJário-educação diretamente a 
conta especifica do órgão educacional de cada Estado e do Dístrito Federal. 

Art. r o órgão federal competente divulgará o montante da receita arrecadada 
até o último dia útil subseqüente ao do mês da arrecadação. 

Art. JO É facultada a celebração de convênio da limão com os Estados e o 
Distrito Federal para arrecadar o salário-educação nos respectivos territórios. 

§ 10 Os Estados e o Dislrito Federal reterão a sua quota. na forma previ.; . .! no 
ano l° e no prazo máximo de dois dias úteis. transferindo à União a parte da receita que 
lhe couber. 

§ 2<1 Os Estados e o Distrito Federal diwlgarão o montante da receita 
arrecadada até o último dia útil subseqüente ao do mes da arrecadação. 

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. SO Revogam-se .as disposições em contrário. 

Senado Federal, em ~ -- de setembro de 1996 , 

/ / 
f/, .}' ~~QY1~/p , . 

I I ./ I -
. / \ / ~ ~a o dd~l~ SUdL~~ 

pr~neiro-secretãri O, no exe ~cício 
da Pres i dência 



• L EGiSUÇ~O C2TADA ANDADA PE!...l : 
COORDENAÇlo DE ESTUDOS LEGJSLAnvOS-CeDI~~ 

República Federativa ào Brasil " 

CONSTITU 
........... ---.~_._-- .. -.-_ ..............•.•......... -........ - ............ -...... . 

T1Tm..oIV 
DA ORGAMZAçlo DÓS . PODERES 

CAPtruLo I 

Do PODER U:GISL.A1IVO 

Se;Ão VIII , 

Do PROl'1iSSO LEGISLAm'O 

..•..•..• _~._- ...... _~ .. -._._-._- .. - .. --._. __ ._-_ .........••••••......••.......•••.••• 

SUBSEÇlom 

.. _._~ .. _._.-.- .. -.... _ .. _ ... -.- .... -_.-..... _. __ ._ ••••......•.............. -_ ....... _-

Art. 65. o projeto de lei aprovado por uma casa será IeVisto pc:1a outta, em 
um SÓ tumo de discussão e vo~ção. e enviado à sanção ou promnlgação, se a 
Casa revisora o aprovar. ou arquivado. se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 
...... _-_ ..... __ ....•...•• -.... __ .. _- ....•..•.. -.... -,.-----•.••••........ -_ ........ -... . 
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SJNOPSE 

Projeto de Lei do Senado n" 58. de 1996 

Dispõe sobre a transferencia dos recurso:, 
do salário-educação. 

:\presentado pelo Senador Roberto Reauião 

Lido no expediente da Sessão de 8/4/96, e pubiicado no DCN (Seção lI) de 9/4/96. 
Oe~pachado à Comissão de Educação - CE (decisão terminativa) onde poderá receber 
emendas. após publicado e disIribuído em avulsos, pejo prazo de 5 dias úteis. 
Em [214/96, não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 
Em 15/8/96, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Valmir Campelo, relator 
designadç. parecer de plenário em substiruição à Comissão de Educação favorável à 
matéria E aberto o prazo de 5 dias úteIS, para a!>resentação de emendas perante a Mesa. 
Em 26/8/96, a Presídênci.a comunica ao Plenário o ténnino do prazo para apresentação de 
emendas ao Projeto, sendo que ao mesmo não foram oferecidas emendas. 
Em 1219/96, encerrada a discussão sem debate~. Aprovado. A CDIR para redação final. 
Leitura do Parecer nO 525/96-CDIR (Relator Senador Ney Suassuna) oferecendo a 
redação final da matéria. Aprovada. nos tennos do Requerimento nO 941/96. de dispensa 
dE' puhlicação da redação. I . ~!C "J 06 
À Câmara dos Depurados com o SFIND ... ) 3'1- c, ~ ) ./ . 'i IA • 

OficlO n ~ ,( 3"~ O(SF) . 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Encaminho a Vossa Excelencia. a fim de ser submerido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Constituição Federal. c Projeto de Lei 

do Senado n° 58, de 1996. constante dos autógrafo5 em anexo. que "dIspõe sobre é:. 

transferência dos Tt:<':UISOS do salário-educaçào'·. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em J 1- de sc::tembro de: 1996 

},I\./tl / ~ (.J j cL i /' \. '-~ 
Senador Waldeck Ornelas 

no ex1r.:r:'.,iO da Primeira Secretaria . 

DO. Primeiro-Secretário da Càmara dos Deputados 
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PROJETO DE LEI N° 2.865, DE 2000 ' 
(DO SR DR. HELENO) 

Altera a Lei nO 9.424, de 24 de dezembro de 1996, que instituiu o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de ValorIZação do Magistério, para dispor 
sobre o salá rio-educação. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.379, DE 1996.) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 0 § 1° do art. 15 da Lei nO 9.424, de 24 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art I li . . .. .. __ .............. .... ...... . 
§ 10 ... ................................. .. 
I - .......... ". __ .................... ....... , .. . 

. II - QUOlB Estadual, correspondente a um terço do montante de reclUSOS, 
que será creditada mensaJ e automaticamente em favor das Secretarias de Educação dos 
Estados e do Distrito Federal para financiamento de programas. projetos e ações do ensino 
fundamental. 

m - Quota Muaic=ipal, correspondente a um te~o do mo.taate de 
rCCllraos., que tJer1Í C1'etlitada .c .... l e aatomatic:ameate em favor das Secretarias 
MUllicipais de Edu~o. ou óf'2lo eq_ivaleate, em coata especial pan esse fim, para 
financiamento de prognlmas, projetos e a~ do ensino Í1IndameDtal." 

Parágrafo áaico. O repasse direto da quota municipal seri feito 
propon:ioaahDeote ao aúmero de al.Do. matricu.dos DO eD.iDo f.adamutal regular, 

. de acordo com o Censo Escolar do aDO aaterior. 

An. 2" O ano 2" da Lei 9.766. de J 8 de dezembro de J 99&, ~ssa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art, ]0 A quota estadual do salário-educaçJo. de que trata o art. J 5, § J o, 

inciso lI, da Lei nO 9.424, de ]996, será aplicada pelo Estado nos respectivos 
Municípios, conforme estabelecido em lei es1adual." 

An. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua pubJicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

() Salário-educação pre\1sto no ano :212. ~ 5" da Constituição Federal, 
destinado a financiar o ensino fundamental. c: atualmente distribuído da seguinte forma: 

lOio em favor do INSS resPOnsável peia arrecadação; 

Quota Federal. correspondente a um terçO do montante dos recursos, que 
será destinada ao fNDE e aplicada no finanCIamento de programas e projetos voltados para 
a universalização do ensino fundamenta!. de fonna a propiciar a redUÇio dos desruveis 
sóclo-educacionals existentes entre MunIcípios. Estados. Dlstnto Federal e regtões 
brasjleiras~ .. 
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Quota Estadual, correspondente a dois terçoS do montante de recursos, que 
t! creditada mensal e automaticamente em favor das Sel.:retarias de Educação dos Estados c: 
do Distrito Federal para financiamento de programas, projetos e ações do ensino 
fundamenrat 

A lei n° 9.766, de 18 de dezembro de 1998, detennina em seu art. 2° que "A 
quota estadual do Salárro-Educat;ào, de que trata () art. 15, § J ~ inciso 1/. da I.ei nO 9.124, 
de 1996, .será redistribuída entre C) Estado c os respectivos MUnicípios, conjorme cri/érios 
estabelecidos em lei eSladUfll, ,~endo que. do :~eZl 100a/, uma parce/(l correspondeme a pelo 
menos c:mqüema por cento .'ierá repartida proporcionalmente (lO número de alunos 
matrlculiuios no ensino fundamemal nas respectivas redes de ensino, I.:onjorme apurado 
pelo censo educncional reali=ado pelo Mini.trérzo da F-ducoçào e do Desporto . .. 

A Constituição Federal e a lei de Diretrizes e Bases da Educação 
detenninam li prioridade da União com o ensino superior. os Estados com o ensino médio c 
OS MUllicípios ~om o eastao {uada.eatal e educaçio i.faa'iL 

Ora, o Município somente poderá desincumbir-se de sua responsabilidade 
constitucional a partir da quantidade de recursos que puder disponibilizar para esse fim. -

A Lei e clara: O Estado deve repassar aos Mwlicipios. no minimo. 50 por 
cento de: sua quota conforme critérios estabdcc;idos em lei esàldual. proporcionalmente 
ao nUmero de alunos matriculados na rede de ensino. 

Se os Estados editassem as respectivas leis e repassassem as quotas para os 
municipios. contànne idealizou inicialmente o legislador. com certeza o panorama do 
t!osino fundamental seria outro. 

Esta não é a realidade. Com t:fc:i1o. lc:ntOS notícias de: que somente os Estados * Minas-GeraIs. Ceara, Mato-Grosso. Pernambuco, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e 
São Paulo já aprovaram !luas respectivas leis e estão repassando o salário·educação. 

LEGISUçAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ES1lJDOS LEGISLA TIVOS-CeDl 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. .... . ... .. .... .... ... ... .. .. .... -........... .. " .... ... .. .... ......... .. .. ..... ........ .... ..... ....... ... ......... .... .. ..... .. .. .. ............. .... .. " ..... .. 

I 



TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

.•••.••...•• .••• .•.. ....•. •. •.•••... .•..•.. ..•.•• ..•. •••......•. ••••. .• .•. .... .. .. ... .. . .... . ... . .• ... .•. . .. ....••.... . ..... 

CAPÍTIJLO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO I 
Da Educaçio 

• ••••••••• • •••• • •• • ••• - . . ........... - .............. .... ....... . ........... . .... o· ....... . . . ... . ........ . . , .. . .. . .......... o' • • •••••• 

Art. 212. A União aplicará, nnualmente, nunca menos de dezoito, e 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 10 A parcela da arrecadaçâo de impostos trWlsfcrido pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos 
respectivos Municípios. não é considerada para efeito do cálculo previsto 
neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2° Para efeito do cmnprimento do disposto no "caput" deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e mW1icipal 
e os recursos aplicados na forma do art. 213. 

§ 3° A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano 
nacional de educação. 

§ 4° Os programas suplementares de alimentação e assistência à 
saúde previstos no art. 208, VII, serão fmanciados com recursos provenientes 
de contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5° O ensino fundamental públi&o terá como fonle adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação. recolhida pelas 
empresas, na fonna da lei. 

• § 5 D com redação dada pela Emenda ConstitucIOnal n V N. de J 209'"1 996. 
· .......... .. ..• .. •.. . ... . .. . .... .. ......•.... . ....... .... ..... . ...........•................ .... •. ............. .. .. ....... .. 

· .................•........ .•.... . . .. •.. .. ..•... ... ....•. . .. .. .•.... . .... . ... •........•••••. ••. . ... . . ... ... . ..•..••••.... ... 

LEI N° 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENT AL E DE 
V ALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO. NA 
FORMA PREVISTA NO ART. 60, § 7°, DO 
A TO DAS DISPOSIÇÕES 
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CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

........•. .. •..•.•••.• ....... , .....•.....••.......• .....• . •........•.... ...................••. . ....•...... .. . .. .. . .. ...... .. . 

Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212., § 5°, da 
Constituiç.ão Federal e devido pelas empresas, na fonna em que vier a ser 
disposto em regulamento,., é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e 
meio por cento) sobre o total de rernlUleraçàes pagas ou creditadas, a 
qualquer título, aos segurádos empregados, assim defmidos no art. 12, inciso 
I, da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 10 A partir de J ó de janeiro de 1997, o montante da arrecadação do 
Salário-Educação, após a dedução de 1 % (um por cento) em favor do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por ele 
arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, observada a arrecadação realizada. em cada Estado e no 
Distrito Federal, em quotas~ da seguinte fonna: 

I - Quota Federal, corresponde a um terço do montante de recursos, 
que será destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e 
projetos voltados para a lUliversalização do ensino fundamental, de fonna a 

propiciar a redução dos ·desníveis sócio-educacionais existentes entre 
Municípios, Estados, Distrito Federal c regiões brasileiras; 

II - Quota Estadual, correspondente a dois terços do montante de 
recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das 
Secretarias de Educação .. dos Estados e do Distrito Federal para 
fmanciarnento de programas, projetos e ações do ensino fundamental. 

§ 20 (VETADO) 
§ 3° Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta Lei, 

como . beneficiários da aplicaçâo realizada pelas empresas contribuintes, no 
ensino fundamental dos seus empregados e dependentes~ à conta de deduções 
da contribuição social do Salário-Educação. na fonna da legislação em vigor 
terão a partir de 1 ° de janeiro de 1997, o beneficio assegurado, respeitadas as 
condições em que foi concedido, e vedados novos ingressos nos termos do 
art. 212, § 5°. da Constituição Federal . 
. .. .. . ... . . .... ........ .. .. .... . . . .. .. .. .. .. . . . . . .. . .. .... ... .... .. .. .. " ..... ~ ... .... .. ........... .... ..... ... ...................... .. ..... .... .. ........ .... .. .. .............. " .......... .... .. .. ...... ... .. ..... .. .. .. . 
. .. ... _ ... . ....... . ... ... ... . .................. ~ .. . .. _ ... .. .... ..... . .. ..... .. . .. .... .... ~ ... .......... .... .. ...... . ........ ... . . 



• 

LEI N° 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO QUE REGE O 
SALÁRIO.EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS . 

....... . .. .....•..... . .• .•.. .....• •• .•. •.. •••.• •••• •... . .... •.. .••• •• .•.•••• ••. .• •• . .. •••. .... .•.. ••••••. •... .. ... . .. ..•. ... 

Art. 2° A quota estadual do Salário-Educação. de que trata o art. 
15, § 1u

, inciso 11, da Lei nO 9.424, de 1996, será redistribuída entre o Estado 
e os respectivos Municípios. confonne critérios estabelecidos em lei 
estadu~ sendo que, do seu total, uma parcela correspondente a pelo menos 
cinqüenta por cento será repartida proporcionalmente ao número de ahmos 
matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino, 
confonne apurado pelo censo educacional realizado pelo Ministério da 
Educação e do Despono . 

......•• ••• •.••.•• •••••• •••.•.. ..•••••• •.. ..• .•••• ••• .. .••.••.. ..• .• •..••.. ....• .... .. . ....... .... ....... . ........ .. ...... . . 

• • • • •• , • • • •••••••••• • • ••••• •••• • ••• ••••• • 4~ •• ' • ••••• •• ••••••• • ••• • • •• •• • •• •• •• ••••• •• •• •• •••• •• ••••• •• • • ••• ••••• • • • •• • ••••• 

REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO \}~' -' ?:;Q4/03 

Senhor Presidente, 

Requeremos, eom base no artigo 142, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, que o Projeto de Lei n° 4.285, de 2001, de autoria do Dep. Osmar Serraglio, 
seja apensado ao Projeto de Lei nO 2.379, de 1996, do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 

. ') , 

/ 
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Ref. Reg. DeD. Luiz Sérgio 
Defiro. Apense-se o PL nO 4.285/01 ao PL nO 2.379/96. Oficie-se. 
Publique-se. 
Em 18/11/03 

JOÃO PAU o CUNHA 

Presidente 

O)<D 
~~ 
N 

.,,0 ,...z 
E ..J 
.3 0. 

PROJETO DE LEI 
N~ 4.285-B, DE 2001 

(Do Sr. Osmar Serraglio) 

Acrescenta dispositivos à Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, que altera legislação 
que rege o salário-educação e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO: DE FINANÇAS 'E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) .; ART. 24, 
11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação. Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

/11 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q O art. 22 da Lei nº 9.766, de 1 8 de dezembro de 

1998 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22 A quota estadual do Salário-educação. de que trata 
o art. 15, § 1º, inciso 11, da Lei nQ 9.424, de 1996, será 

redistribuída entre o Estado e os respectivos Municípios, 
conforme critérios estabelecidos em lei estadual. (NR) 

§ 1 Q Parcela correspondente a pelo menos cinqüenta por 
cento será repartida proporcionalmente ao número de 
matrículas no ensino fundamental nas respectivas redes de 
ensino. conforme apurado pelo censo escolar realizado pelo 
Ministério da Educação. 

§ 22 O critério previsto no § 1 º passa a ser imediatamente 
obrigatório, independentemente da edição da lei prevista no 
caput." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Municípios aumentaram suas redes de ensino 

fundamental nos últimos anos. Esta situação requer mecanismos de 

financiamento que acompanhem as mudanças nos sistemas de ensino. 

A Lei do FUNDEF já dispunha que 70% da quota estadual 

do salário-educação deveriam ser distribuídos de acordo com o número de 

r:natrículas. Isto é, o critério já vigente para o FUNDEF seria estendido ao salário---
educação. Note-se que o critério objetivo não discrimina os entes federativos. O 

Estado, se tiver matrículas, receberá os recursos. Infelizmente este dispositivo 

justo e eqüitativo foi vetado. 

Corrigindo o erro, a lei nº 9.766/98 previu que 50% dos 

recursos sejam distribuídos proporcionalmente aos alunos matriculados. 

Ocorre que a matéria foi remetida à lei estadual - o que 

permite seu adiamento por tempo indeterminado. De fato, apenas onze Estados -

menos da metade - aprovaram as respectivas leis nesses dois anos. 

11 
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Os MuniCípios vêm sendo seguidamente discriminados no 

que se refere ao financiamento da Educação. Estados tiveram a seu dispor linha 

de crédito para compensar as perdas de recursos que tiveram com o FUNDEF. A 

diferenciação de coeficientes do FUNDEF por níveis de ensino e tipos de 

estabelecimento fez-se apenas nos casos em que o Estado foi beneficiado (5ª a 

~ 8ª séries e educação especial;. A diferenciação da escola rural, que beneficiaria o 
Município não foi feita. 

o 
N 
~ 

Trata-se . de requisito fundamental para o bom 

desenvolvimento do regime de colaboração. 

Assim sendo, propomos a vigência imediata do critério 

mencionado, a fim de fazer justiça aos Municípios. 

Sala das Sessões, em I)L- de /" ... , -. / ./" · "'C "" 4,,/ '-'":- ., 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTh"DOS LEG1SLA nvos - CEDI 

de 2001 . 

LEI N° 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998. 
ALTERA A LEGISLAÇÃO QUE REGE O 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
. PROVIDÊNCIAS . 

. ~ .. ........ •.. . . . . . .•.. .. ... .. ...... •..... .......... . .... .. ... ......... .................. ............ .......... .. ......... 

Art. 20 A quota estadual do Salário-Educação, de que trata o art15, 
§ 1°, inciso I1, da Lei nO 9.424, de 1996, será redistribuída entre o Estado e os 
respectivos Municípios, conforme critérios estabelecidos em lei estadual., 
sendo que, do seu total, uma parcela correspondente a pelo menos cinqüenta 
por cento será repartida proporcionalmente ao número de alunos 
matriculados no ensino ftmdamental nas respectivas redes de ensino, 
conforme apurado pelo censo educacional realizado pelo Ministério da 
Educação e do Desporto . 
.. .... . ........ __ . __ ...... - - _ .. . _ ... -..... -.•. . ....... .. . . _-_ ........... . .. _--- .. -- .... -... _-_.----- ........ -. .• ....... _-- .. 
. .... . ....... . ..... . _- - -_ ..... .. __ ..••....•. -_ ........• .. . . . . ...•. --.- .................... --_ ...•.•.•••.•.•.•...••.....•..•. . 
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LEI N° 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE 
!'v1ANUTENÇÃO E DESENVOL Vllv1ENTO 
DO ENSINO _ FUNDAMENTAL E DE 
VALORIZAÇÃO DO !\1AGISTÉRIO. NA 
FORMA PREVISTA NO ART.60. § 7', DO 
ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITIJCIONAIS TRANSITÓRIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.. .. _ ........ ••.... ...• _ •••.•..•.• _________ •.• __ ••••••••....••..•.•••••• _. __ .••.•.•.••••••••••.••..•••••••.... _ •• _e. __ •••• ·· 

Art. 15. O Salário-Educação, previsto no an.212, § 5°, da 
Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a ser 
disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e 
meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a 
qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso 
J, da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ l° A partir de }O de janeiro de 1997, o montante da arrecadação do 
Salário-Educação, após a dedução de l% (um por cento) em favor do 
Instituto Nacional do Seguro Socia1 - INSS, calculado sobre o valor por ele 
arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, observada a arrecadação realizada, em cada Estado e no 
Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: 

1 - Quota F edera,L corresponde a um terço do montante de recursos, 
que será destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e 
projetos voltados para a tmiversalização do ensino fundamental, de forma a 
propiciar a redução dos desníveis sócio-educacionais existentes entre 
Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras; 

II - Quota Estadual, correspondente a dois terços do montante de 
recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das 
Secretarias de Educação dos Estados e . do Distrito F ederal para 
fmanciamento de programas, projetos e ações do ensino fundamental. ' 

§ 2° (VETADO) 

§ 3° Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta Lei, 
como beneficiários da aplicação realizada pejas empresas contribuintes, no 
ensino fundamental dos seus empregados e dependentes, à conta de deduções 

13 



.. 
. !! .. 
ü(t) 

O) 
O) ..--0)00 
::;;"I:t 
N 
o 

~Z 
~...J 
.30.. 

14 

da contribuição social do Salário-Educação, na fonna da legislação em vigor 
terão a panir de I ° de janeiro de 1997, o beneficio assegurado. respeitadas as 
condições em que foi concedido, e vedados novos ingressos nos tennos do 
art.212, § 5°, da Constituição Federal, 
............ ... .............. . ...... .. ...................... " .......................................... .. .................................................................................................................................... .. 

................................... .... --_ .................................................................................... . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4,2SS. DE 2001 

Nos termos do art. 119, "capuf'. I e § 1 º ,do Regimento I 
I nterno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de e'mendas ao projeto, a partir de 01 de jünho de 2001 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
Projeto. 

Sala da Comissão, 08 de junho de 2001 

, 

Carla Rodrigues de Medeiros 
Secretária 
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I • RELA TORIO 

o projeto de lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Osmar Serraglio, visa, tomar imediato o critério de distribuição da cota-estadual 

do salário-educação, previsto pela Lei nO 9.766/98, como critério obrigatório a 

constar de lei estadual. 

A tramitação dá-se conforme o art. 24, II do Regimento 

Interno da Casa. senda conclusiva a apreciação por parte desta Comissão. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos 

regimentais. não foram recebidas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o FUNDEF, mecanismo de financiamento que trouxe uma 

série de alterações positivas - mas Que merece aperfeiçoamentos. é: sem dúvida 

um indutor da municipalização do ensino fundamental. 

-Com o aumento dos encargos aos Municípios é razoávei 

Que os recursos disponíveis para o financiamento da qualidade de ensino. lhes 

selam disponibilizados. A orópna lei do FUNDEF já continha esta idéia. em 

aispos ltivo .elado pelo Executivo . ante a ausencla ae consenso entre os entes 

federados. 

A Lei n° 9.766/98 estabeleceu um critério obrigatório de 

distribuição de 50% dos recursos, deixando aos Estados ampla liberdade para 

estabelecer outros critérios. 

Decorridos três anos da vigência da citada lei, constata-se 

que apenas onze Estados (Ceará, Maranhão. Pernambuco, Pará. Rondônia. 

Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul. Rio Grande do Sul, São Paulo e Santa 

Catarina) aprovaram lei estadual. 

15 
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Com o advento da MP n;) 2100-32. os Estados ganharam no 

orograma de apoIo a expansão do ensino médio (art. 19, 11). Desta maneira. não 

há justificativa para a não distribuição da cota estadual do satário-educação. 

Desta forma. em homenagem aos Estados que já editaram 

suas leis. e aos Municípios dos Estados que ainda não o fizeram. 'Joto 

favoravelmente ao Projeto de Lei o 4285, de 2001 . 

Sala da Comissão, em -" 2 de 

~~/uc =_ 
Deputa GASTÃO VIEIRA 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

de 2001 . 

A Comissão de Educação. Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou. unanimemente, o Projeto de Lei n.2 428512001, nos 
tennos do parecer do Relator. Deputado Gastão Vieira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 
Mares Guia. Presidente: Átila Lira, Vice-Presidente: Bonifácio de Andrada, Costa 
Ferreira. Eduardo Seabra, Esther Grossi, Flávio Ams, Gastão Vieira, Ivan Valente. 
Jonival Lucas Júnior. Luís Barbosa. Míriam Reid. Nela Rodolfo. Osvaldo Biolchi, Pastor 
Amarildo. Paulo Lima. Pauto José Gouvêa, Professor Luizinho. Tânia Soarás e Wolney 
Queiroz. 

Sala da Comissão. em 22 de agosto de 2001 

J~i\ \ ~, ~ I '-:tr .1 ' r · \ I 
v\J ~ V \J""" V 

DeÁutado . alfrido Mares GUIa 
~residente 

I 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.285-Al01 

Nos termos do art. 11 g. I, do Regimento I ntemo da Câmara dos 
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas. a partir de 24/09/01 . por cinco 
sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão. em 01 de outubro de 2001. 

\ 
. ' .... . ... ... . \ \ . " c. ' . f . (' . ' . . ,..., _ . - . .... ... _,,-- ..... . ',_, '--c.,........ .', '-"'-''- ' \ 

Maria Linda Magalhães 
Secretária 

1- RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n.o 4.285, de 2001, de autoria do ilustre 

Deputado Osmar Serraglio, dá nova redação ao art. ~ da Lei n.o 9.766, de 18 de 

dezembro de 1998, dispondo .que a parcela correspondente a 50% (cinqüenta por 

cento) da quota estadual do Salário-Educação seja de imedia+" repartida ao 

Estado e seus Municípios, independentemente da lei estadual a que se refere a 

Lei n.o 9.766/98, de modo proporcional ao número de matriculas no ensino 

fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme apurado anualmente pelo 

Censo Escolar de responsabilidade do Ministério da Educação. 

Segundo esclareceu em sua justificativa o autor da 

propOSIÇ30 sob comento, a matéria, remetida à lei estadual, somente foi 

regulamentada em 11 (onze) Estados até o presente momento. 

A proposição foi aprovada na Comissão de Educação. 

Cultura e Desporto, sem qualquer modificação. 

Nesta Comissão. a matéria não foi objeto de emendas. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei n.o 4.285. de 2001, como vimos. cuida de 

matéria relacionada à repartição de recursos na esfera de competência dos 

Estados e dos Municípios. 

A proposição em tela trata apenas da definição de critérios 

para repartir os recursos correspondentes à quota estadual do Salário-Educação 

(213), a que se refere o art. 15, § 1°, inciso 11, da Lei n.o 9.424, de 24 de dezembro 

de 1996, que, como sabemos, foi a norma que regulamentou a criação do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEF. 

Desse modo, o projeto de lei em epígrafe não traz nenhuma 

repercussão de ordem financeira ou orçamentária para a União, pois mantém 

intacta a quota federal (1/3) na arrecadação do Salário-Educação. 

Por essa razão, não cabe no caso exame de adequação 

orçamentária e financeira, visto não existir conflito objetivo entre seus dispositivos 

e as regras estabelecidas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, bem corno na Lei Orçamentária em vigor. 

Em relação ao mérito, nãQ vemos. de imediato. qualquer 

restrição de ordem fiscal à aprovação do projeto de lei epigrafado, porque ele,na 

verdade, não traz qualquer inovação ao texto já aprovado da Lei n.o 9.766, de 18 

de dezembro de 1998, conforme pOdemos observar no exame mais atento de 

ambos os textos. 

O art. 2° da Lei n.o 9.766, de 1998, diz o seguinte: 

"Art. Zl A Quota Estadual do Salário-Educação, de que 

trata o art. 15, § 12 , inciso /I, da Lei n2 9.424, de 1996, será redistribuída entre 

o Estado e os respectivos municípios, conforme critérios estabelecidos em 
lei estadual, sendo que~ do seu total. uma parcela correspondente a pelo 

menos cinaüenta por cento será repartida proporcionalmente ao número de 

alunos matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de 
. . \ 

ensino. conforme apurado pelo censo educacional realizado pelo Ministério 

da Educacão e do Desporto. n (grifamos) 

I 
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PROJETO DE LEI N.2 475, DE 2003 

OFÍCIO (S(1) N° 23712003 
(Do Senado Federal) 

Altera o § 12 e o seu Inciso 11 do art. 15 da Lei nQ 9.424, de 24 
de dezembro de 1996, e o art. 22 da Lei n2 9.766, de 18 de 
. dezembro de 1998, que dispõem sobre o Salário-Educação. 

!OESPACHO: 
! APENSE-SE AO PL-237911996 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O § 10 e o seu inciso I1 do arl. 15 da Lei n° 9.424, de 24 de 
Jaembro de 1996. passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15 . 
.. ... .... ... ..... . ... ... ..... . .... ... ..... .. ... ......•. .. .. ... ... . ... .. ...... .•.••....•.•..••.••.. ... ... .. 

§ 10 O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a 
dedução de 1 % (um por cento) em favor do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). calculado sobre o valor por ele arrecadado. será 
distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), observada, em 90% (novenra por cento) de seu valor, a 
arrecadação realizada em cada Estado e no Distrito Federal. em quotas. 
da seguinte forma: 

•..•..• . ..••..... •• ••.. ..•.•.. ••••...•••. .. ... . •.••. . .. ...•. .. ... •. . .•. ..•............. ..•. .•. .. ..... . .. .. .. 

TI - Quota Estadual e Municipal, correspondente a 213 (dois terços) 
do montante de recursos. que será creditada men~1 e automaticamente 
em favor das Secretarias de Educação dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios para financiamento de programas. projetos e ações 
do ensino fundamental. 

.. " (NR) 
Art. r O .art. 2° da Lei n° 9.76q, de 18 de dezembro de 1998, passa a 

vigúrar com a seguinte redação: 
··Art. 2° A Quota Estadual e Municipal do Sa1ário-Educação. de que 

trata o § }O e seu inciso 11 do art. 15 da Lei n° 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, será integralmente redistribuída entre o Estado e 
seus Municípios de fonna proporcional ao mlmero de alunos 
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matriculados no ensino fundamental nas respecti vas redes de ensino, 
l:onfonne apurado pelo censo educacional realizado pelo Ministério da 
Eduçação." (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício financeiro 
seguinte ao de sua publicação. 

Senado Federal, em 18 de março de 2003. 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COOROENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLAnVO.~C_E_O._' __ --' 

LEI N° 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
E DE V ALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO, NA 
FORMA PREVISTA NO ART. 60. § 7°, DO ATO DAS 
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS . 

.. . . .•. . .... •. ... •. .. . .. ... .. .••.•...•.. . .... ....•• •.••. .• .. •..... .. ... .... .•....• .•........ _ ....••....... ~ ....• .......•••• •..•..... ..••........... . 

Art. 15. O Salário-Educação. previsto no art. 212. § 5°, da Constituição Federal e 
devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado 
com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas 
ou creditadas, a qualquer ululo, aos segurados empregados, assim definidos no ano 12, inciso 
l, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 1° A panír de l° de janeiro de 1997, o monlanlt: da arrc:cadação do Salário­
Educaçao, após a deduçao de 1 % (um por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado, será distnDuído pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada a arrecadação realizada, em 
cada Estado e no Distrito Federal. em qUOtas. da. seguinte forma: 

1 • Quota Federal, corresponde a um lerço do montante de recursos, Que ~erá 
destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e projetos voltados para a 
universalização do ensino fundamental, de forma a propiciar a redução dos desnCveis sóciu­
educacionais existentes entre Munidpios, Estados, Dil>trílu Ft:ut:ral e regiões brasileir-.ls; 

JI - Quota Estadual, correspondente a dois terços do montante de recursos, que 
será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Edu~ação dos EMados 
e 00 Dlstrito Federal para financiamento de programas. projetol> e ações do eC6ino 
fu ndamental. 

§ 2° (VETADO) 

§ 3° Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta Lei, como 
beneficiários da aplicação realjzada pelas empresas contribuintes. no ensino fundamental 
dos ~eus empregados e dependentes, à conta de deduções da contribuição social do Salário-
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Observemos, em seguida. o teor 'do mesmo artigo 20 da Lei 

n.o 9.766. de 1998. na redação dada pelo Projeto de Lei n.o 4.285, de 2001, sob 

exame: 

De início, o novo caput e o seu parágrafo primeiro só fazem 

repetir, de forma desdobrada, o inteiro teor do art. 2° da Lei nO 9.766/98, confonne 

podemos verificar: 

"Art. ~ A Quota Estadual do Salário-Educação, de que 

• trata o art. 15, § 1°, inciso 11, da Lei n2 9.424, de 1996, será redi=tribuída entle 

o Estado e os respectivos municípios, conforme critérios estabelecidos em 

lei estadual. 

I 

§1° Parcela correspondente a pelo menos cinqüenta por 

cento será repartida proporcionalmente ao número de alunos matriculados 

no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme apurado 

pelo censo educacional realizado pelo Ministério da Educacão e do 

Desporto. 11 

A inovação, com a qual concordamos, está no § 2° do 

mencionado projeto de lei, senão vejamos: 

"§ 2° O critério previsto no § 10 passa a ser 

imediatamente obrigatório, independentemente da edição da lei prevista no 
caput". 

o art. 2° da Lei n° 9.766/98, acima reproúuzido, já tinha 

estabelecido que 50% (cinquenta por cento) dos recursos referentes à quota 

estadual do Salário-Educação seriam obrigatoriamente repartidos 

proporcionalmente ao número de matrículas no ensino fundamental 

respectivamente nas redes de ensino de responsabilidade do Estado e dos 
Municípios . . 

Assim sendo, não vemos mesmo razão para postergar tal 

desiderato do legislador federal, já que n.ão há espaço para o legislador estadual 

deliber~r em relação á mencionada fatia da, quota estadual do Salário-Educação. 

Isso se toma mais verdadeiro ao constatarmos a cres~ 

municipalização da rede escolar de ensino fundamental, motivo pelo qual não 

podemos concordar com o desinteresse manifesto pela maioria dos Estados em 

regulamentar a matéria imediatamente. 

19 
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Pelas razões acima expostas, não tendo a matéria 

implicação de ordem orçamentária e financeira na esfera federal, votamos, no 

mérito. pela aprovação do Projeto de Lei n.o 4.285, de 2001. 

Sala da Comissão. em C-~ ~ .'; Y';",'LLL 

DeputadO~\ IUTÃO 
\ 

Relator: 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

de 2002. 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunrao ordinária realizada hoje, 

concluiu, unanimemente. pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 

da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.285-A/01. 

nos termos do parecer do relator, Deputado José Militão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Benito Gama, Presidente; Maria 

Lúcia e José Pimentel, Vice-Presidentes; João Mendes, José Carlos Fonseca Jr., 

Paudemey Avelino, Antonio Cambraia, Sebastião Madeira, Armando Monteiro. Edinho 

Bez, Max Rosenmann, Milton Monti, Carlito Merss, Pedro Eugênio, Ricardo Berzoini, 

Chico Sardelli, Fetter Júnior, José Militão, Femando Coruja, João Eduardo Dado, 

Marcos Cintra, Nice Lobão, Luiz Carlos Hauly, Yeda Crusius, Walfrido Mares Guia e 

Juquinha. 

Sala da Comissão. em 24 de abril de 2002. 

adOBE~~~ 
Presidente 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

R E QUE R I M E N T O Nº /2003 

(Da Comissão de Educação e Cultura) 

Senhor Presidente, 

Requer a apensação 

do PL 4.776/01 ao PL 

2.379/96. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a apensação do Projeto 

de Lei n.o 4.776/01 - do Sr. Nelson Meuer - que "altera o art. 22 e 

acrescenta dispositivos à Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, que 

modifica a legislação que rege o salário-educação e dá outras providências" 

ao Projeto de Lei n,o 2.379/96 - do Senado Federal - que "dispõe sobre a 

transferência dos recursos do salário-educação". 

As proposições em tela deverão tramitar conjuntamente por 

tratar-se de matérias afins, conforme dispõem os artigos 142 e 143, 11 , b, do 

Regimento Interno. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2003. 

Deputado G 

Presidente 

IEIRA 

21 
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~ef. Reg. CECO 
Defiro. Apense-se o PL nO 4.776/01 ao PL nO 2.379/96. Oficie-se. 
Publique-se. 
Em 1=Y ""0 /03 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

PROJETO DE LEI NO 4.776, DE 2001 
(00 SR. NELSON MEURER) 

Altera o art. 2° e acrescenta dispositivos à lei n° 9.766, de 18 de dezembro de 1998. que 
mOdifiCa a teglSl8çao que rege o salário-educação e dá outras prov~s. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI 2.379/96) 

o Congresso Nactonal decreta: 

Aft. 1° É alterado o art. 2° da lei n° 9.766, de 18 de 
dezembro de 1998, Que Passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° A Quota Estadual do Sa/ário-Educação que 
trata o art. 15, § 1°, inciso 1/ da LEi n° 9.424 de 24 de 
dezembro de 1996. será redistribuida entre o Estado e os 
respectivos Municípios nas seguintes proporções: (NR) 

. §1° cinquenta por cento dos recursos serão repartidos 
entre os Municípios proporcionalmente ao número de 
matriculas efetuadas no enSino fundamental púbJiCD, para 
manutenção da 1· à 4" séries, conforme levantamento 
apurtK10 pelo censo escolar realizado pelo Ministério da 
EduC8ç80. 

§2" c;nqiienta por cento dos recursQs serão aplicados 
pelo Estado na manutenção do ensino 4mdamental da 58 à 
e- si/fies. 

. § 3° O Estado repassará aos Municípios, até o 5° dia 
útil após seu recebimento do govemo federal, os recursos a 
que se refere o § 1°, os quais deverso Ingressar e ser 
mantidos em conta única 8 específica. 

Art. z:' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A partir da implantação do FUNDEF os Municfpios têm, 

cada \lez mais, assumido as matrículas no ensino fundamental. Esta situação era 

previsível uma vez que o FUNDE F é um indutor de municipalização. Tanto assim 

que o Congresso NaCional votou favoravelmente à dlstrlbulçao nao de 50%, mas 
de 70°/9 dos recursos de acordo com o número de matriculas, Quando da 

apreciação do projeto de lei que originou a Lei nO 9424/96. 

Infelizmente. o Executivo Federal, pressionado por alguns 
governadores, apOs velo a este dispositivo. 

Posteriormente, foi editada a Lei n° 9.766/98. que altera a 

legislação do satário-educação e preceitua em seu art. 20 que os Estados devem 

aprovar lei estabelecendo critérios de distribuição. entre os quais 

obrigatoriamente a distribuição de 50% dos recursos segundo o número de 

alunos. Apenas onze Estados (Ceará. Maranhão, Pernambuco, Rondônia. Pará, 
Mato Grosso. Mato Grosso do Sul, Goiás, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e 

São Paulo) aprovaram legislação nesse sentido. Assim sendo, é preciso fazer 

valer desde já os critérios Que garantam o aporte de recursos para os Municípios. 

Os Municípios já estão assumindo integralmente o Ensino 

Fundamental da 18 a 48 séries e o Estado vem progressivamente se retirando do 

ensino fundamental de 58 à aa séries e não repassa os recursos aos Municípios, 

destinando-os somente ao.ensino médio, mesmo que contrariando a Constituição 

Federal em seu art. 211 , § 3°, que estabelece atuação prioritária do Estado no 

ensino fundamental e médio e o salário-educação como fonte exclusiva de 

financiamento do ensino fundamental (art. 212, § 50). 

Ademais, com o advento da MP n° 2100-32/2001 , os 

Estados ganharam um programa de apoio. com aporte de novos recursos para o 

ensino médio. 

Não propomos portanto, nenhuma novidade. entretanto, 

não podemos esperar que os Estados definam os critérios. 

23 
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Defendemos sim, a adoção imediata de critérios, a fim de 

Que possamos estabelecer um verdadeiro regime de colaboração em matéria 
ed ucacional. 

~ \ 

Salas das Sessões, em:(; de .~ .././...J)) I) de 2001 . 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA 11VOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

• • ••• • • • ••••••••••••••• , •••• ~ ••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••• ~ • • • •••••••••••••••••••• • • I •••••••••• • ••••••••••••• 

rtTULovln 
DA ORDEM SOCIAL 

......•..........•.......... ........................•.............•••......... .•.• •. .•.• .•••• ••.•..••••••.• , .•.....• ...•.. •.•...... 

CAPÍTULO IH 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção I 
Da Edueaçio 

.........•.....••......•••.. •..........•....•..•.•••..•...••...•.••••• ... ... .•.....•..••. ......•.••••.. ••••..•••.••.• ••..•. .. •••••. 

Art. 21 1. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios 
organizarão em regime de cOlaboração seus sistemas de ensino. 

§ )0 A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, 
financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá. em matéria 
educacional, função redistributiva e supletiva, de fonna a garantir equaljzação de 
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
assistência técnica e fmanceira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 



• 

• 

* § JO c;um redaçllo dada pela Emenda Constitucional nO 1-1, de 1209, 1996. 
§ 2° Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na 

edUCação infantil. 
+ § r com I'edaçiio dada peja l:,inenda Constitucional n° 14. de J 2109//996. 

. § 3° Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e médio. 

• § 3° aCl'escido pela Emendo ('on."JiJucioJU1! n U J.J, de 12 '09/1996. 
§ 4° Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os 

Municípios defmirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório. 

• § -10 acrescido pela Emenda ConsJitucional na 1-1, de' 2109/1996 . 

An. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, 
da ,receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 10 A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos 
Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita 
do governo que a transferir. 

§ 2° Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, 
serão considerados os sistema<; de ensino federal, estadual e municipal e os 
recursos aplicados na fonna do art. 213. 

§ 3° A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos tennos do plano 
nac\onal de educação, 

§ 4° Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde 
previstos no art , 208, VII, serão fInanciados com recursos provenientes de 
contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5° O e~ino fundamental público terá como fonte adicional de 
financiamento a ~ontribuição social do salário-educação, recolhida pelas 
empresas, na forma da lei. 

* § 5° com redação dada pela Emenda ConstItucional nU N. de /209, 1996 . 
... ........ .... .. ........ .. ..... .... ..... .... ...... .. .... ....... .. ....................... .... .. -...... .. .. . . .......... ........... .......... . 

•••••••••• •• • • ••• J •• •• ••••• •• •• ••••• ~ ••••••••••••••• •••• •••••••• •••• • •• • ••••••••••••••• •••••• • •••••••• ••• • ••••••••••••••••••••••••• 
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LEI N° 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO QUE REGE O 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

.. .... .........••.• ... ..••• •...•••.....•...••.......•••••........ ....... ....•..••. .. •.•. ... .... ..••.••......•..••••••••••••.....•.. 

Art. 2° A quota estadual do SaJário-Educação, de que trata O art 15, § 
1°, inciso 11, da Lei n° 9.424~· de 1996, será redistribuída entre o Estado e os 
respectivos Municípios, confonne critérios estabelecidos em lei estadual, sendo 
que, do seu' total, uma parcela correspondente a pelo menos cinqüenta por cento 
será repartida proporcionalmente ao número de alunos matriculados no ensino 
fwulamental nas respectivas redes de ensino, confonne apurado pelo censo 
educacional realizado pejo Ministério da Educação e do Desporto. 

Art. 30 O Salário-Educaçao não tem carãter remuneratório na relação de 
emprego e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração 
percebida pelos empregados das empresas contribuintes . 
• • • I ..................... ........... ........ . .. . .. ........ .. .. .......... . . . .... . .. .. .. ... " .. ........... I ......... ... ..... .. ......................... . . 

.. .. ....... . ........... ...................................... .. . .. . ............... ................ ...... ............ ...... ............ . 

LEI N° 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

DISPÓE SOBRE O FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E . DESENVOL VlMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO, NA FORMA PREVISTA NO 
ART. 60, § --r, DO A TO DAS. DISPOSIÇÕE~ 
CONSTITUCIONAIS TRANSITaRIAS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

• . •..• I' .......... .. ...... . ...................... . .......... .. . . .. .. . . .... . ... . .... . . ... .. .............................. ........... . 
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27 _._.w._.,, _________________________ ~___=::... 

ATt. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5°, da Constituição 
Federal e devido pelas empresas, na fonna em que vier a ser disposto em 
regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) 
sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos 
segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nO 8.212, de 24 
de julho de I Q91 . 

§ 10 A partir de 10 de janeiro de 1997. o montante da arrecadação do 
Salário-Educação, após a dedução de 1% (um por cento) em favor do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado, 
será distnbuído pejo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 
observada a arrecadação realizada, em cada Estado e no Distrito Federal, em 
quotas, da seguinte fonna: 

l-Quota Federal, corresponde a wn terço do montante de recursos, que 
será destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de proglamas e projetos 
voltados para a universaJização do ensino fundamental, de fonna a propiciar a 
redução dos desníveis sócio-educacionais existentes entre Municípios, Estados, 
Distrito F ederaJ e regiões brasileiras; 

II - Quota Estadual, correspondente a dois ter~os do montante de 
recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Se<.Tetarias 
de Educação dos Estados e do Distrito Federal para financiamento de programas. 
projetos e ações do ensino fundamental. 

§ 2° (VETADO) 

§ 30 Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta Lei,' 
como beneficiários da aplicação realizada pelas empresas contribuintes, no ensino 
fundamental dos seus empregados e dependentes, à conta de deduções da 
contribuição social do Salário-Educ~o, Bil forma da lçgisli!~ em yigor terão a 
partir de }O de janeiro de 1997, o beneficio assegmado, respeitadas as condições 
em que foi concedido, e vedados novos ingressos, nos termos do art. 212, § 5°, da 
Constituição Federal. 

... Arrigo regulamenradu pelo Dt:cre:tO nO 3.1-12. de 16 08· }999. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em I ° de janeiro de 1997. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 
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MEDIDA PROViSÓRIA N° 2.100-32, DE 24 DE MAIO DE 2001. 

DISPÕE SOBRE O REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, INSTlTIJI O 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA, 
ALTERA A LEI NQ 9.533, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 1997, QUE DISPÕE SOBRE PROGRAMA DE 
GARANTIA DE RENDA MÍNIMA, INSTITUI 
PROGRAMAS DE APOIO DA UNIÃo ÀS 
AÇÕES DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS~ 
VOLTADAS PARA O ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENfE DA REPÚBLICA, no uso da atnbuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com fórça de 
lei: 

Art. 1 I) Os recursos consignados no orçamento da União para execução 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE serão repassados em 
parcelas aos Estados, ao Distrito F ederal e aos Mwlicípios, observadas as 
disposições desta Medida Provisória. 

§ }2 O montante dos recursos financeiros a ser repassado será caléuJado 
com base no número de alunos devidamente matriculados no ensino p~scolar e 
fundamental de cada um dos entes governamentais referidos no caput deste artigo. 

§ 29. Excepcionalmente, para os ftns do § 12
, a critério do .Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, poderio ser computados 
como parte da rede municipal os alunos matriculados em escolas qualificadas 
como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, observado o disposto no art. 11 
desta Medida Provisória. 

§ 32 Para o cálculo do montante dos recursos de que tratam os §§ 11) e 22
, 

serão utilizados os dados oficiais de maniculas obtidos no censo escolar relativo ao 
ano anterior ao do atendimento . 
.. .... .. , .. ...... ...... . .............. ... ... ....•.. ... .•. .. ......• ...•.. .... •. •• •••••.• •• •..•• . ••• •• ••.••• ••. ... . ..• ••••... •.. •.. . ... 

.....•... .... ......... ..... ......•. .•... .... . ... .... .. .. ... . .....•.•. . ... ........• ••..•.•• ..•. . •....•. .. ..•......... . ........ . .. .. ... 
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PROJETO DE LEI N° 5.028, DE 2001 
(DO SR. JOSÉ CARLOS COUTINHO) 

Dispõe sobre a transferência do salário-educação. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 2.379, DE 1996) 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 10 A União transferirá os recursos do salário-

educação. diretamente para a conta especifica do órgão 

educacional de cada Estado e do Distrito Federal.: 

Art. 2° O órgão federal competente tomará público o 

montante da receita arrecada até o último dia útil subsequente ao 

do mês de arrecadação.: 
, 

Art. 3° E permitido a celebração de convênios entre a 

União e os Estados e o Distrito Federal para arrecadarem o , 
salário-educação nos respectivos territórios. 

§1° Os Estados e o Distrito Federal manterão a quota. na 

fonna prevista no primeiro artigo e no prazo máximo de 2 (dois) 

dias úteis~ transferindo à União a parte da receita que lhe couber. 
§2° Os Estados e o Distrito Federal tomarão público o 

montante da receita arrecada até o último dia útil subsequente ao 

do mês da arrecadação. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

29 
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JUSTIFICAÇÃO 

Q presente projeto de lei. tem o objetivo de agilizar a aplicação 

dos recursos do salário educação, fu.endo chegar com mais rapidez aos 

estabelecimentos educacionais, que são os que realmente necessitam. 

Em uma analise mais profunda, o presente projeto não aumente 

ou ciiminui a receita ou despesa da União, uma vez que o objetivo é 

estabelecer a obrigatoriedade de transferência dos recursos do salário 

educação diretamente à conta específica do órgão educacional de cada 

Estado e do Distrito Federal. 

Diante do exposto solicito o apOlo dos Nobres Pares para 

aprovação do presente Proj eto de Lei. 

Sala de Sessões, 08 de agosto de 2001. 

: 

: PFL-RJ 



• 

Educação, na forma da legislação em vigor terão a parti r de l° de janeiro de 1997. o 
henefício assegurado, respeitadas as eondiçõcs em que foi concedido, c vedados novos 
ingressos nos termos do art. 212, § 5°, da Constituição Federal. 

Art . 16. Esta Lei entra em vigor em l° de janeiro de 1997 . 
. • • •• • • • . • • •• •• • • • " •• ••• •• ' •••••••• • •• " •••••••• • •••••• • •••••••• ~ •••••• • ••••••• _ • •••••••••• _ •••• •• 0'0" _. ,.,,~_ .... , ••• • • _ ..... o-o ,_. ,_ ................ . 

•• • • • • • • • •••• " •• , ••••••••••••• • • " • O" •••••• " ••• • • • •••••••••••• 0 .0 ..... _ ... . ......... o . .......... . .. .... ... .. . .. ..... .. ......... ... .. . ... ao • • ••••• • •• ••• • 

LEI N° 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 . 

- , 
ALTERA A LEGTSLAÇAO QUE REGE O SALARIO-
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS . 

•••••• • •• • a o ... ...... . . .. ... .. . o ••• ~ .. ..... . . . . 4O .404O . . .... .. '.' . . . . ... . .. .. .. .... 0 ....... . .......... . . . ............. . .... . ... .. .... . .... 4O ....... .. .......... . . o ........... , o .... , .. 

Art. 20 A quota estadual do Salário-Educação, de que trata O art. 15. § 10. inciso 
l i. Ja Lei ll" 9.424, ue 1996, será reúi~lribuída entro o Estado t: o~ respecúvos Municípios, 
ç() l\forme critérios estabelecidos em lei estadual, sendo que, do seu total. uma parcela 
correspondente a pejo menos cinqüenta por cento será repartida proporcionalmenle ao 
número de alunos matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino. 
I.:LlnrOrme apurado pelo censo educacional reaJj7.ado pelo Ministério da Educação e do 
D~spol1o. 

Art. 3° O Salário-Educaçâfl nao (em caráter remuneraIóno na relação de emprego 
e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pe\o~ 
~mpregados das empresas contribuintes . 
• • •• o ... . ....... 'o ' •• , ..... .. ...... . .. .. .... . .... O " ., .... ... ... . ........ ....... . .. . ' .. . . . .. .. . . .... . ................ . . .. . . .. , • o .... ... 00' , . .... . ... . ..... , .. o' o ... .. •• .. • • •• ... 

... ... • ............. .. . ..... .. ' .. ....... _ ........... . .... ..... ...... . ............... , 0.' ...... _ ... . . . ... . ...... 0 ...... 4O . ..... , ... .... I • • • • •••• • 0 ••• '.1. _.0 ••• _ . ...... . ~ ........... . 

PROJETO DE LEI 
N.2 979, DE 2003 

(Do Sr. Benjamin Maranhão) 

Altera a LeI n2 9.766, de 18 de dezembro de 1998. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-475/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

33 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 O art. 22 da Lei n!! 9.766, de 18 de dezembro de 1998 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22 A cota estadual do Salário-Educação, de que trata 
o art. 15, § 12, inciso li, da Lei n!! 9.424 de 1996, será 
redistribuida entre o Estado e os respectivos Municípios. 

Parágrafo único. Do total dos recursos a que se refere o 
caput, uma parcela correspondente a, no mínimo, cinqüenta 
por cento será imediatamente repartida proporcionalmente ao 
número de alunos matriculados no ensino fundamental nas 
respectivas redes de ensino, conforme apurado pelo censo 
escolar rQalizado pelo Ministério da Educação". (NR) 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publioa9âo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta obtigatoriedade de que seja editada lei estadual para 

disciplinar a redistribuição do salário-educação, faz com que em muitos Estados, até 
a presente data, os munlcfplos nao recebam recursos oriundos das cotas estaduais 

do salário-educação. 

Decorridos cinco anos da aprovação da Lei ~ 9.766/98 
verifica-se que quinze estados aprovaram leis estaduais. (Alagoas. Amazonas. 

Ceará, Goiás, Maranhão. Minas Gerais. Mato Grosso do Sul. Mato Grosso. Pará. 

Pemambuco, Paraná, Rio Grande do Norte, Rondônia, Santa Cataria e São Paulo). 

Excluído, pois, o Distrito Federal, que não tem municípios, onze estados não criaram 
critérios legais, para a distribuição destes recursos, de fundamental importáncla para 
a qualidade do ensino. 

É preciso tomar efetiva a previsão constitucional do regime de 

colaboração e o aperfeiçoamento continuo do federalismo cooperativo. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2003. 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

• 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE eSTUDOS LEGISLATIVOS - CEOI 

LEI N° 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DF. 1998 

Alll:/a Clll;ly~laçãu que ruge o Salário-Educaçao, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBliCA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art 12 A contribuição social do Salário-Educação, 8 que se refere o art. 15 da Lei nll 

9.424, de 24 de dezembro de 1996, obedecerá aos mesmos prazos e condições, e sujeitar-se-á às 
mesmas sanções administrativas ou penais e outras normas relativas às contribuições sociais e 
demais importâncias devidas à Seguridade Social, re!salvada a compet!ncia do Fundo Naeiono.\ do 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), sobre a matéria. 

§ 1" Estão isentas do recolhimento da contribuição social do Salário-Educação: 

I - a UniAo, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como suas respectivas 
autarquias e fundações; 

/I - as instituições públicas de ensino de Qualquer grau; 

1/1 • as escolas comunitáriaS, confessionais ou filantrópicas, devidamente registradas e 
reconhecidas paio competente órgão de educação, Que atendam ao disposto no inciso 1\ 00 art. 55 da 
Lei n" ij .~l~ , ae ~4 ae JUlno ae 1 Y91; 

IV - as organizações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser definidas em 
regulamento: 

V - as organizações hospItalares e de assistência social, desde que atendam, 
cumulativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do art. 55 da Lei o" 8.212, de 1991. 

. § ~ Integram a receita do Salárlo-Educaçao os acréscimos legais a que estão sujeitos 
os contribuintes em atraso.< P> § 3" Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição 
social do Salério-EduceçAo, quaJquer firme Individual ou sociedade que assume o risco de atividade 
econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como as empresas e demais entidades 
publicas ou privadas, vinculadas à Seguridade Social. 

Art 2Q A quota estadual do Salário-Educação, de que tra1a o art. 15, § 1Q
, inciso \I, da Lei 

nº 9.424, de 1996, será redistritxJlda entre o Estado e os respectivos Municrpios. conforme critérios 
cCltaboleoid08 em lei estadual, 3CndO que, do :sou totel, uma porcolo oorr=pondonte a pelo mono3 
cinqüenta por cen10 será repartida proporcionalmente ao núJ1'u~ro de alunos matriCutados no ensino 
fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme apurado pejO censo educacional reaflzado 
pelO MInistériO ela Eaucaçao e do Despeno. 

, Art 3Q O saláriO-EClucaçaO nao tem caráter remuneratório na relação de emprego e não 
se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida P.8'oa emprega.dos das 
empresas contribuintes.< p> Art 411 A contribuição do Salário-Educação será recolhIda 8.0 Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) ou ao FNDE.< p> Parágmfo único. O INSS reterá, dO montante por 
ele arrecadado, a Importânda equivalente a um por cento, a titulo de taXa de admlnlstraç!o, 
creditando o restante no Banco do Brasil S.A., em .favor do FNDE, para os fins previstos no art. 15, § 
1", da Lei nll 9.424, de 1996. 

Art 511 A fiscalização da arrecadação do Salário-Educação será realizada pelo INSS, 
ressalvada a competência do FNDE sobre a matéria. 

Parágrafo único. Para efeito da flscafização prevista neste artigo, seja por parte do INSS, 
sela por parte do FNDE, não se aplicam as disposições legais excludentes ou IImitatlvas do dlr~ito de 
examinar livros, arquivos, documentos, papéb e efeito:! oomereiois ou fi80als, dos comerclSntes, 
empresários, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los. 

35 
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Art 59 As disponibilidades financeiras dos recursos !)erenclaoos pelo FNDE, indusiv8 os 
arrecadados à conta do Salário-Educação, poderão ser aplicadas por intennédio de lnstitulçao 
financeira pública federal, na forma que vier a ser estabelecida pelo seu Conselho Deijberativo. 

Art -,ç O Ministério da Educação e do Desporto fiscalizará, por interméd'IO do FNDE, a 
aplicação dos recursos provenientes do SBlério-Eoucaçao, na forma ao regulamento a das InstruçOes 
Que para este fim fONlm bailcadas por aquela autarqllla, vedada sua destll'\8Çêo ao pagamento <1e 
pessoal. 

Art S9 Os recursos do Salário-Educação podem ser aplicados na educação espedal, 
desde que vinculada ao ensIno fundamental pUblico. 

Art 99 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias da data de 
sua pubUcaÇâO. 

Art 10. Ficam convalidados os atos pratlcados com base na Medida ProviSória n2 1.607-
24, de 19 de novembro de 1998. 

Art 11 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art 12. Aevoga-se a Lei nll 8.150, ele 28 de elezembro ae 1990. 

Brasflia. 18 de dezembro de 1998; 177R da Independência e 1109 da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

PROJETO DE LEI 
N.º 946, DE 2003 
(DO SR. JÚLIO REDECKER) 

Paulo R.nato Souza 

Altera o § 12 e seu inciso 11 e acrescenta o inciso li-A e o § 42 

ao art. 15 da Lei n2 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e altera 
o art. 22 da Lei n2 9.766, de 18 de dezembro de 1998, que 
dispõem sobre o Salário-Educação. 

r 
-

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2379/199R ° 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Alteram-se o § 12 e seu inciso" do art. 15 da Lei n2 

9.424, de 24 de dezembro de 1996, e acrescenta-se ao mesmo artigo o inciso 11 A e 

o § 42• que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 15 .............. ................... ............... ...... ................... .. ..... .. .. . 

... . .•••... ..... . •.. ....... ....... . .. •..... .• ... , .•. .. ....... •. .. .. ...... . ...... ... ............ . 

§ 12 O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a 
dedução de 1 % (um por cento) em favor do Instituto Nacional 

de Seguridade Social (INSS), calculado sobre o valor por ele 

arrecadado, será distribuído pelo fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), observada a 
arrecadação realizada em cada Estado e no Distrito Federal, 

em quotas. da seguinte forma: (NR) 

•• ... •.. ........... .... ..... .............. ..... ...... ... .... ... . ... ..•.. .. ... .•.•..... .••.. .•... 

11 - Quota Estadual, correspondente a um terço do montante 

de recursos, que será creditada mensal e automaticamente em 

favor das Secretarias de Educação dos Estados para 

financiamento de programas, projetos e ações no ensino 

fundamental público. (NR) 

li-A - Quota Municipal, correspondente a um terço do 

montante de recursos, que será creditada mensal e 

automaticamente em favor das Secretarias de Educação dos 

Municípios, para financiamento de programas, projetos e ações 

na educação infantil e no ensino fundamental públicos. (NA) 

§ 42 Corresponderá a dois terços do montante de recursos 

arrecadados a Quota Estadual a ser creditada mensal e 

automaticamente em favor da Secretaria de Educação do 

Distrito FederaL" (NR) 

Art. ~ O art. 2" da Lei n2 9.766, de 18 de dezembro de 

1998. passa a vigorar com a seguinte redação: . 

"Art. ~ A Quota Municipal do Salário-Educação, de que trata o 

§ 111 e seu inciso 111 do art. 15 da Lei n~ 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, será distribuída entre os Municípios de 

cada Estado, de forma proporcionai ao número de alunos 

matriculados nas respectivas red8s de ensino, conforme 

apurado pelo censo escolar realizado pelo Ministério da 

Educação no ano anterior.- (NR) 

Art. 32 Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 

financeiro seguinte ao da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Desde 1964, quando instituído por lei, o salário.aducação é 

repartido em duas quotas - uma federal e outra estadual, correspondentes 

respectivamente a um terço e a dois terços dos recursos arrecadados em cada 

Unidade da Federação. 

Tradicionalmente. os governos estaduais aplicam a maior parte 

dos recursos de suas respectivas cotas na manutenção e ampliação da rede 

estadual de ensino, com inexpressivo repasse de rocursos para as redes de ensino 

de seus Municípios. 

Com o aumenta da taxa de escolarização da população 

brasileira a partir da década de 50, verificou-se o crescimento das matriculas de 

ensino fundamental nas redes municipais de ensino. Em conseqüência, . os 

Municípios passaram a reivind icar a criação de uma quota municipal do salário­

educação. 

Com esse objetivo, mais de um projeto de lei foi apresentado a 

esta Casa Legislativa já no início dos anos 90, e esse tema foi debatido durante os 8 

anos da tramitação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional · no 
Congresso Nacional. 

Hoje, a lei n2 9.766198 trata da repartição dos recursos do 

salário-educação entre os governos estaduais e os Municípios da seguinte maneira: , 

Art. ~ A Quota Estadual do Salário-Educação, de que trata o 

art. 15, § 12, inciso li, da Lei ,.p. 9.424, de 1996, será 

redisfribulda entre o Estado e os respectivos municípios, 

conforme critérios estabelecidos em lei estadual, sendo que, 

do seu total, uma parcela correspondente a pelo menos 

cinqlJenta por cento será f'8partida proporcionalmente ao 

número de alunos matriculados no ensino fundamental nas 

respectivas redes de ensino, conforme apurado peJo censo 

educacional realizado peJo Ministério da Educação e do 

Desporto. 

De acordo com informações das entidades municipalistas, 

muitos Estados ainda não elaboraram a legislação estadual prevista nesse 

dispositivo da lei federal e, mais, em Estados em que essa lei está em vigência. não 
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é incomum que os governos estaduais atrasem o repasse dos recursos devidos aos 

MlInicípio!;, embora os recebam regularmente da União. 

Em decorrência, entendemos ser necessário a instituição de 

uma quota municipal do salário-educação de tal forma que esses recursos sejam 

repassados diretamente pelo governo federal aos govemos municipais. 

Na medida em que estamos também propondo, a extensão da 

aplicação do salário-educaçao à educaç40 infantil, em Proposta de Emenda 

Constitucional oferecida à apreciação do Congresso Nacional. no presente projeto 

de lei apresentamos a proposta de que a quota municipal do salário-educação 

corresponda a um terço dos recursos (ficando a quota estadual também com um 

terço) e Que seja distribuída entre os Municípios de forma proporcional ao número de 

alunos matriculados nas respectivas redes de ensino, confOlme apurado pelo censo 

escolar realizado pelo Ministério da Educaç60 no ano anterior. 

Sala das Sessões, em 08 de maio de 200 3. 

Deputado Júlio Redecker 

lEGISLAçAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. 
na Forma Prevista no art. 60, § 7", do Ato das Disposições 
Constitucionais Transit6ria.~ e dá outras providências. 

Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5°, da Constituição Federal e 
devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado 
com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas 
ou creditadas, a qualqlrer tÍlulo, ao!> segurados empregados. assim definidos no art. 12. inds.o 
I, da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 10 A partir de 10 de janeiro de 1997. o montante da arrecadação do Salário­
Educação. ;lpóS a dedução ete I % (um por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro 
Social - iNSS. calculado sobre o valor por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. observada a arrecadação realizada. em 
cada Estado e no Distrito Federal. em quotas . da seguinte forma: 
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I - Quota FederJ.l, corresponde a um terço do montante de recursos, que será 
liestinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e projelOs voltados para a 
universalização do ensino fundamental, de fonna a propiciar a redução dos desníveis sócio­
educacionais existentes entre Munic{pios, Estados, Distrito Federal e regiões brdsileiras; 

II - Quota Estadual, correspondente a dois terços do montante de recursos. que 
será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Educação dos Estados 
c do Distrito Federal purn financinmento de programas, projetos e ações do ensino 
fundwnental . 

§ 2° (VETADO) 

§ 3° Os alunos regulannente atendidos. na data da edição desta Lei, como 
beneficiários da aplicação realizada pelas empresas contribuintes, no ensino fundamental 
dos seus empregados e dependentes, à conta de deduções da contribuição social do Salário­
educação, na fonna da legislação em vigor terãu a partir de I" de janeiro de 1997. o 
benefício assegurddo, respeitadas as condições em que foi concedido, e vedados novos 
ingressos nos tcnnos do art. 212, § 5°, da Constituição Federal. 

Art. 16. Esta Lei e~tra em vigor em 10 de janeiro de 1997. 
. ..... . .. .....•........ .... .•.... .... ...•.... ...... . .•.. ..•.....•.•.. •... .. .......•.........•............ ..•. . •........•. . ....................... ... .. 

. .... .. ...... .... . ... ...... ... . .. . ....... ..... .. .. ... ....•.. . ... . ........• ... .....•••. ••.•• •.. ....••.......•.•..•...••••• ••••• •••• •• •••.•••.•••••••• •• 

LEI N° 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 

Altera a legislação que rege o SaJário-Educação, e dá 
outras providem;iéiS . 

.... ... . ... . ... . .. .. . .... ..•..... ... ....... .. . .. •. .. .•...... ••.. .• •. .. . ... •••....•. •... .. ... .... .... . ......... ... .. .... ...... ... ........ ... . ...... . ... . 

Art. 2° A quota estadual do Salário-Educação, de que trata o art. J 5, § 1°, inciso 
ll, da Lei n° 9.424, de 1996, será redistribuída entre o Estado e os respectivos Municípios, 
confonne critérios estabelecidos em lei estadual. sendo que. do seu total, uma parcela 
correspondente a pelo menos cinquenta por cemo serei repanida proporciurralmeme ao 
número de alunos matriculados no ensino fundamental nQS respectivas redes de ensino, 
conforme apurado pelo censo educacional realizado pelo Ministério da Educação e do 
Desporto. 

Art. 3° O Salário-Educação não tem caráter remuneratório na rela~ão de emprego 
~ não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pelos 
empregados das empresas contribuintes . 

• •• .... ... .. _ . _ .. ........ .. _ • •• - ••• •••• _ .. .. .... . _ .0 ••••• _ • • _ ••••• ••• 0.0 •• •• _ • • _ .0.0 • •• •• • _ •••• _. 0 .0 _. _ . . ..... ...... _ . .. .. . . _ ..... . .. , _ .. .. . .. .. .. _ ... ... . . ........ . ... . .. 

.. .. . . . ... , . .. .... .. . ....... ... . .. ... .... ..... .. ... . .... .. . .......... ... ..... .. .... ... ... . .. ...... ...... .. ......... .. . ... . ... . .. .... . ... .... .. ...... . .. . . . 
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COMISSÃQDE EDUCACÃO, CULTI1RA E DESPORTO 

1- RELATÓR10 

o Projeto de Lei 2.379, de 1996 - (Projeto de Lei do Senado nO 58 de 
1996 de autoria do Senador Roberto Rcquilo) teve sua aprovação no Senado Federal e nos 
tennos do artigo 65 da Constituição Federal, vem a esta Casa para que exercite sua função 
de Câmara Revisora. 

o Projeto de Lei em análise, estabelece que a União transferirá os 
recursos do saláno-educação duetamente a conta especifica do órgão educacional de cada 
Estado e do Distrito Federal. Determina, ainda, que a divulgação do montante da receita 
arrecadada seja divulgada até o último dia útil subseqüente ao do mês da arrecadação. O 
referido projt:lo faculta. em :;eu artigo 3°, a celebração de convênios da União com os 
Estados e o Distrito Federal para arrecadar O salário-educação nos respectivos territórios. 

A representatividade da contribuição social do salário-educação no 
orçamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. como fonte de 
recursos financtadora do ensino fundamental a coloca em posição de destaque no contexto 
sócio educacional brasileiro. Conforme a legislação vigente, dois terços do recolhimento do 
salário-educação em cada Unidade Federativa ~ creditados à respectiva Secretaria de 
Educação e um terço ao FNDE. 

n - VOTO DO REl.A TOR 

Ao analisarmos a proposição em foco. constatamos que o projeto não 
apresenta grandes novidades ao que vem sendo executado pejo Ministério da Educação e 
do Desporto - fNDE. 

A! dcterminaçÕC$ contidas n~ artigos 10 c 2°. já são regras aplicadas 
pejo FNDE, c portanto não há necessidade de lei nesse sentido. 

Em seU' artigo 3° o Projeto Faculta a celebração de convênios entre a 
União com Os Estados e o Distrito Federal para arrecadar o salário-educação. A 
arrecadação do salári<H:ducação. cuja base de cálculo e de 2,5% sobre a folha de 
pagamento das empresas contribuintes. rurais e urbanas. processa-se. por intermédio do 
lnsrituto Nacional de Seguridade Social - INSS, que arrecada 42% do valor global gerado, e 
pelo próprio FNDE. que arrecada 58%. Como podemos verificar o processo de arrecadação 
e algo complexo e não são todos os Estados da Fede~ que eSW'Íam habilitados 
estrutural e tecnicamente para assumir os encargos de arrecadaçao. 

O mencionado Projeto de Lei. bUsca alterar procedimentos adotados 
há longo tempo e que se têm mostrado eficazes e satisfatórios. Suas mudanças acarretariam 
transtornos, que dificultariam a própria distribuição dos recursos destinados ao ensino 
fundamental. 

Pelo exposto. apresento voto contrário ao Projeto de Lei 2379/96. 

Sala da comissão, em II ck cL. Y ....nb..o d.t 1:) Ol C --'L.-~ 

Relalor 
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PARECER REFORMULADO 

1- BELA TÓRIO 

o Projeto de Lei nO 2.379, de 1996 • (Proj~ de Lei do SenAdo nO 

58, de 1996, de autoria do Senador Roberto Requjão) teve sua aprovação no Senado 

Federal e, nos termos do artigo 65 da Constituição Federal. vem a esta Casa pata. q~e 

exercite sua função de Câmma Revisora. 
O Projeto de Lei em análise, estabelece que a União transferirá os 

recursos -do salário-cducaçio diretamente a conta especifica do órgão educacional de cadá 

Estado e do Disttito Federal. Determina, ainda, que a divulgaçio do montante da. receita 

arrecadada seja realizada até o último dia útil subseqüente ao do mes da arrecadação. O 
referido projeto faculta. em seu artigo 3°, a celebração de convênios da União com 05 

Estados e o Distrito Federal para arrecadarem o salário-educação em seus respectivos 

territórios. 

A R:pICSCntatividade da conmouiçlo social do salário-educação 
no orçamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - F'NDE, como fonte 

de recW"SOS fmanciadora do Emino Fundamental, coloca-a em posição de destaque nó 
contexto sócioeducacíonal brasileiro. Comonne a legislaçio vigente, dois terços do 

recolhimento do salário-Mucação em cada Unidade Federativa são creditados à respectiva 
Secretaria de Educ:açio e um terço ao FNDE. 

fi - VOTO DO RELATOR 

Ao analisarmos a proposiçio em foco, julgamos que o projeto 

quase não diferia daquilo que vem sendo executado pelo Ministério da Educação e do 
Desporto -FNDE e, portanto, seria dispensável. 

Entretanto, a fase de diSCUSSão da matéria DeSte órgão técnico fOI 

altamente proficua., tendo ensejado o apaRcimento de vários elementos novos refer=tes . 
ao mérito da proposição. Destaca·se, emre esses elementos a dcclaraçlO escri1a de voto do . 

nobre Deputado Mauricio Requião, pela aprovação do proje~. tendo, na forma 
regimental, solicitado vista do processo. 

Em vista dos novos elementos agora disponíveis. procedemos ao 

reexame do PL n° 2.379/96 e decidimos votar por sua aprovação. 

Sala da Comisslo, em /. de J..~" ~~ 1996. 
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In - PARECER DA COwIlSSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura c Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje. aprovou. unanimemente, o Projeto de Lei n° 
2.379/96, nos termos do parecer reformulado do Relator. Deplltado Itamar Serpa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados MOOC}T 

Andrade. Presidente; Mauricio Requião, Vice-Pr~;dente; Severiano Alves, Mansa 
Serrano, Luiz Durão, Pedro WIlson, José Luiz Clerot. Djalma de Almeida Cesar, 
Padre Roque. Flávio Aros. Costa Ferreira. Maria Elvira. Esther Grossi Riçardo 
Gom)'dc, Marquinho Chedid, Alexandre Santos. Itamar Scrpa, Agnaldo Timótc:o. 
Loiratan Aguiar, Eurico Miranda. e Luciano Castro • 

Sala da Conússão, em 11 de dezembro de 1996 

'!mi~~Andrade 

EXPOSIÇÃO DO DEPUTADO MAURíCIO REQUIÃO 

o Projeto de Lei em epígrafe, oriundo do Senado Federal dispõe 

sobre a transferência dos recursos do saJário-edUcação, de maneira a; 

- camá-Ios diretamente a conta especifica do órgão educacional; 

- obrigar a divulgação do montante da. receita arrecadada; 

- facultar aos Estados e Distrito Federal a celebração de convêlUos 

com a União, para arrecadação nos respectivos territ6rios, possibilitando "nesse caso, a 

retenção das respectivas cotas, com a transferência à União de sua parte. 

Trata-se de mn conjunto de medidas visando dar maIor 

racionalidade e celeridade ao fluxo de recursos para a atividade-fim. Não há porque 

promover um passeio de recursos à capital federal, protelando sua aplicação nos objetivos 

que existem. O tema é. tipicamente, relacionado ao equihbrio federativo. Não à-toa, a 
matéria foi aprovada no Senado. guard.iãD maior da Federação. 

Nao há qualquer incompatibilidade com os métodos promovidos 

pelo Executivo. Ao contrário, desde a Resolução nO 12 do FNDE, preocupa-se aquela 

instância em fazer chegar, com maior agilidade, os recursos aos estabelecimentos 

educacionais, no programa denominado "dinheiro na escola" . 
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Também a utilização de conta específica n40 é n0'1dade. Foi 

recentemente adotada pelo PL n° 2.380/96, que regulamentou a Emenda Constjtucional n° 
14, quanto aos recursos do Fundo de Manutenç10 e Desenvolvimento do Ensino 
FW1damental e de Valorização do Magistério. 

Alega o nobre relator que as propostas contidas nos arts. 1 ° e 2° já 

são praticadas pelo Poder Executivo. Ora, é exatamente por leplesentarem um avanço 

significativo no método de distribuição de recursos, que é oportuno que sejam ' 

consolidadas, através de sua previsão em lei. Caso contrário, mudanças de govemos ou 

mesmo no imbito do Ministmo, poderiam representar o fim dessa experiência bem 

sucedida. 

Quanto à eventual dificuldade técnica que algum Estado possa ter 

para arrecadar diretamente os recursos, a solução já é dada pela flexibilidade do texto 

proposto. É facultada a celebração de convênios. Ora. esta somente ocorrerá, se de 
interesse dos Estados, após, evidentemente, estudo de sua viabilidade técnica. 

Pelo ~o, voto, como os Senadores, favoravelmente ao Projeto 

de Lei n° 2379/96. 

Sala da Comissio, em 1/ de d,.y-.,.. .. L..de 1996 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

EXAME DE ADEQUACÃO ORCAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

1. RELATÓRIO 

o projeto de lei estabelece que a União transferirá os recursos do salátio-educação, 
diretamente à conta específica do órgão educacional de cada Estado e do Distrito Federal e 
que o órgão federal competente divulgará o montante da receita arrecadada até o último dia 
útil subscqucntc ao do mês da arrccadaçáO. O projeto estabelece, ainda, que é facultada n 
celebração de convênio da União com os Estados e o Distrito Federal para arrecadar o 
salário-educação nos respectivos territórios e que os Estados e o Distrito Federal reterão a 
sua cota, transferindo à União, no prazo máximo de dois dias úteis a parte que lhe couber, 
detenninando a divulgação do montante da receita arrecadada ate o último dia útil 
subsequenre ao do mes da arrecadação. 
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Apreciado na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião realizada em 
11 rle cie7emhro de 19Q6, foi aprovado, por unanimidade, nos termos do parecer 
refonnuJado do Relator. 

Remetido à Comissão de Finanças e Tributação, nenhuma emenda foi apresentada 
<lO projeto 

2. VOTO DO RELATOR 

Compete li Comissão de Finanças e Tnbutação, apreciar a proposta quanto à sua 
compatibilidade ou adequação com o plano plunanual, a lei de dlretnzcs orçamentárias e à 

. lei orçamentária anual, confonne prevê o ano 53, li, do Regimento Interno desta Casa. 

Analisando o projeto apresentado, depreende-se que o mesmo não implica em 
. awnento ou diminuição da receita ou despesa da União, uma ve:z. que o objetivo da 

proposição é estabelecer a obrigatoriedade de transferência dos recursos do salário­
educação diretamente à conta específica do órgão educacional de cada Estado e do Distrito 

: Federal. 
. Assim sendo, como o projeto não tem implicação com awnento ou diminuição da 
receita ou da despesa pública, nào cabe o pronunciamento quanto à adequação 
orçamentária e financeira. 

Sala da Comissão, em C~ de )/~ ! ("Tt/d de ) 997 

~
~ G....t.~ 
o Júlio Cesar 
Relator 

UI • PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, peta nio implícaçio da matéria com aumneto ou diminuiçlo da rec:efta ou da 

ctespesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei nO 2.379/96, nos termos do parecer do relator, Deputado 

Júlio César. contra os votos dos Deputados Ge. mano Rigotto e José Lourenço. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Luiz Cartas Hau\y, Presidente; 

Anivaldo \la\e e Adelson Salvador, VICe-Presidentes; Júlio César, Luiz Braga, Manoel 

Castro, Osório Adriano, Saulo OuefroZ. Edinho Bez. GeJTnanO Rigotto. HetlileS 

Parcianello. Pedro Novais. Arnaldo Madeira. Firmo de castro. Roberto Brant. Fernando 
• 

Ribas Cani, José Lourenço. Vanio dos Santos. Ari Magalhães. Oeffim Netto. Fetter 

Júnior, Júlio Redecker, Sérgio Naya, Paulo Mourão, Silvio Torres, João CoIaço, Eujácio 

Simões, Aldír cabral, Valdomiro Meger, Odacir Klein, Paulo RitzeI e Joêo Mendes. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 1997. 

?2~~ 
Deputado LUIZ CARLOS HAUl Y 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTtÇA E DE REDAÇÃO 

,- RELATÓRIO 

o projeto de lei sob exame, oriundo do Senado. prevê que a 
União transferirá os recursos do salário-educação diretamente a conta especifica 
do órgão educacional de cada Estado e do Distrito Federal. 

Diz talÍ'lbém o projeto que o órgão federal competente 

divulgará o montante da receita arrecadada até o último dia útil subseqüente ao 

do mês da arrecadação, e faculta a celebração de convênio entre a UniAo e os 

Estados e o Distrito Federal para arrecadar o salário-educação nos respectivos 
territórios. 

Nesse caso, Estados e Distrito Federal reteriam sua quota e 

transfeririam à União a parte da receita que a esta couber. 

Diz. por fim, que Estados e Distrito Federal divulgarão 
mensalmente o montante da receita arrecadada. 

Examinado na Comiss3o de Educ:açao, Cultura e Desporto, 

mereceu aprovação un~nime nos termos do Voto do Relator, Deputado Itamar . 
Serpa. 

A Comissão de Finanças e Tributação entendeu pela não 

implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 

pública. não cabendo pronunciamento Quanto à adequação financeira e 
orçamentária. 

Vem agora a esta Comlss30 para que se manifeste sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria é da competénc1a da União e sobre ela não pesa 
reserva de iniciativa. 

Nada há no projeto que mereça crftica em nome de 

aspectos que a esta Comissão. cabe apreciar. 

Assim opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do PL nO 2.379. de 1996. 

Sala da Comissão. em o P de <:> 5 de 199 . 

Relator 

• 



• 

PARECER REFORMULADO 

Atendendo a sugestões formuladas pelos ilustres Membros 

da Comissão, refonnulo o parecer inicialmente apresentado, no sentido de 

adequar a técnica legislativa do Projeto de lei nO 2.379, de 1996, à lei 

Complementar nO 95/98, no que tange à vedação de cláusula revogatória 

genérica, uma conseqüente supressão do art. 5° da proposição. 

Desse modo, concluo pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto em apreço,com iiI supressão do art. 5° que 

contém cláusula revogatória genérica. 

Sala da Comissão, em .\"IA a.-c.-o de 1999. 

Deputado 

Relator 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o arf 5° do projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 1999 

Deputado ALO 

; Relator 

LU - PARECER DA COMISSÀO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

jwidicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nO 2.319-AJ96, 

nos termos do parecer refonnulado do Relator, Deputado Aloysio NlIDes 

Ferreira. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presldente. Geovan Freitas. José 

Roberto Batochio e lnaldo Leitão - Vice-Pre!identes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, Cezar 

Schinner, Freire Júnior, Iédio Rosa, Maria Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Osmar 

Serraglio~ Renato Vianna, Aloysio Nunes Ferreira., André Benassi. Léo 

Alcântara, Moram Torgan. Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, 

Antônio Carlos Biscaia, José Dirceu, Marcelo Dé~ Marcos Rol~ Edmar 

Moreira., Gerson Peres. Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, José 

Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues. Luciano Bivar, Átila Lins, Jairo 

Carneiro, José Ronaldo, Luís Barbosa c Antônio do Valle. 

Sala da Comissao, em 18 de maio de 1999 

. ~~. 
J>.I.J'É CARLOS ALELUIA 

Presidente 

EMENDA ADOTADA - ceJR 

Suprima-se o ~ 5° do projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 1999 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 

(OS:2020 1 /2003) 
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PROJETO DE LEI N.o 2.379-A, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
N.o /.379, DE 1996, QUE DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DOS 
RECURSOS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO; TENDO PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PELA 
APROVAÇÃO (RELATOR: SR. ITAMAR SERPA); DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, PELA NÃO IMPLICAÇÃO DA MATÉRIA COM 
AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA RECEITA OU DA DESPESA 
PÚBLICA, NÃO CABENDO PRONUNCIAMENTO QUANTO À 
ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, CONTRA OS 
VOTOS DOS DEPUTADOS GERMANO RIGOTTO E JOSÉ LOURENÇO 
(RELATOR: JÚLIO CÉSAR); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 
TÉCNICA LEGISLATIVA, COM EMENDA (RELATOR: SR. ALOYSIO 
NUNES FERREIRA) 
TENDO APENSADO OS PLs. DE N.os 2.865, DE 2000; 4.285, 4.776 
E 5.028, DE 2001; 475, 946E979, DE 2003. 

NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚN ICO, 
00 PROJETO DE LEI N.o 2.379, DE 1996 

(TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS SALÁRIO-EDUCAÇÃO) 

FOLHA DE r SCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 ......... . ........•..........•..••••.•....• ... ..... .•..•••••.....•.. ..• ••• . ••••.....•••••••..•...•.•..••.•.•.••.•..•.•.......•.......•. 

') 
- ••••••• 0.0 ••••••••••••••• • ••••• • ••• ••• ••••••••• •• 0.0 • •••••••• 0.0 •• ••• • • •••••••••••••• 0.0 0.0 0.0 •••••••••••••••••••••••••• ••• •• •••••• •••• 

3 ..... .... ..... .. ...................... ... ...................... ................................................. ...... ......... .. ..... . 

4 .......................... .. .... ..... ........ ........................................................................................ . . 

5 ....... .............. ......... .. .................. ....... ........ .... ............. .................................................... . 

6 ........................ ........ .............. .................................................................................. ...... . 

7 .................................. ........ .. .... .... .. .... ..... ...... ...... ..... ...... .. .... ........ ......... ........... .............. . 

8 ..................... ........... ................ .......................... ......................................... ........ ...... ..... . 

9 .... ... ............................................ ............... ................. ... .............................. ....... ........... . 

1 o .... ... .... ....... ...... ....................................... ................................................................. ...... . 

1 1 .................................... .................................................................................................. . 

12 ............ ..... .. ............ ................ ......... ......... ...... ................... ... ..... .................................... . 

1 3 ............ .. ... ..................................................................................................................... . 

14 ............... ........ .......... ............................................................................................ ......... . 

15 ............ ....................................................................... ................................................... . 

16 ........ .............................................................. ...... .. ................ ... ... ............................ ...... . 

1 7 ....... ..... .......... ............................................................................. ....... ............................ . 

18 ................................... ...... ... ...... ... .. .... ...... .... ...... .......... .... ...... .. ........................ ...... ... .. .. . 
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• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N.o 2.379, DE 1996 

(TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS SALÁRIO-EDUCAÇÃO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

~ h 17 l, -!/H I/?AÓ ú/fZLA--( -./ j/ I/!{ 
1 ........................................ ~ ............ ...... ; .............................................................. .. 

. :2 ... h!.4/.;c~ ........... · ... ?rY.~0..~º ........ rt ... ~ .6..À .............. . 
~ 3 ..... ~. !Lê: -e.l ...... fi é.~f: . / ... :::.:. .............. /'1:5 -:: 1f2'.// ............ .. 
O~ 4 ........... ~ .............................. V.0. .. ~ .. ~ ....................................................... . 
. . 5 .. ~ ... P~.\~.~.~.~.~ .......... ~ ........ f.l.!..P.~ ............................................... . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ...................... ................................................................................................................ . 

8 .... ...... .................. .... ...................................................................................................... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

10 ...................................................................................................................................... . 

1 I .. .... ........ ...... ...... ...................... .. ... ........ .................................................. ..... ...... .... ...... .. . 

12 ............. ......... .................................................... .. .... .......... ............................................ . 

13 •• • • ••••••••••••••••••• 0.0 •••••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••• 0.0 •••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••• 0.0. 

14 · ..................................................................................................................................... . 

15 ••••••••••••••••••••••• 0.0 •• ' 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 ••••••••••••• 0.0 ••••••••••• 

16 · ...... ............................................................................................................................... . 

17 · ..................................................................................................................................... . 

18 ... .................................................................................................................. ......... ........ . 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, 
EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N.o 2.379, DE 1996 
(TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS SALÁRIO-EDUCAÇÃO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ............................................. .. ...................... ........................ ............................... .... .... .. . 

2 ...................................................................................................................................... . 

3 ..... ................................................................................................................................. . 

-+ ....................... ....... .................... .. .. ... .. .... .. .. ... .......... ... ..... ................... ........ ................... . 

s ....... ..... .......................................................................................................................... . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ....... ... ................ .... ..................... ...... ........... .... .......... ..... ... .. ................ .......... ...... ... ....... . 

9 .............................................................................................. ....... ............ ..... ........... ..... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

- .................... \ ......... -: ..................................................................................................... . 
~~ V\ U 

3 ............. ....... ........ .................... ............ ~ ............................................................. . 

4 ............... .................................. ........ ....... ..... ......................................... ... ............ .. .... .. . 

5 .................... .... .... ........... .... ........ .. .... ... ... ... .......... ... ...... ... ...... ........................ ............... . . 

6 ....................................... ....... ........... ............. ... ... ......... ............................... .................. . 

7 ....................................................... ..................................... ............ .. ................. .... ....... . 

8 ............................................... ............. ............... ... ............ ....... ........... .................... ...... . 

9 ...................................................................................................................................... . 
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EM VOTAÇAO O PROJETO 
RES SALVA::Q0S OS QEfiTAQUE&. 

Yfr- d r Z&ij 
DE LEI N.o ~, dE l~, 
~ ~IV~ f f ~€-(V11'L 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVA ÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 
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-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 

SIM 

21'·f 
.... 

NAO 

ABST. 

·1 
TOTAL 

f 
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• 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(SE HOUVER ALTERAÇÃO) 

(NÃO HAVENDO ALTERAÇÃO) 

A MATÉRIA V AI À SANÇÃO 



• 

• 

EM VOTAÇAO 
CONSTITUIÇÃO 
DESTAQUES 

A EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO DE 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, RESSAL V ADOS OS 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO DE N.oS .................................... . 

........ ................................................ ........ .............. COM PARECER FA VORÁ VEL, 
RESSAL V ADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO DE N.oS .................................... .. 

.... .................. ... . ....................... ....... ...................... , COM PARECER CONTRÁRrO, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



• 

(SE HOUVER EMENDA) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, PELA - -
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ITAMAR SERPA 
... ..... ........ ... .... .. ........................ .. ........... ...... ..... .... ... ..... ...... .... ............................. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, PELA 
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO JÚLIO CESAR 
....... ... ........ .. ... .. ..... ...... .. ........... ........... .. ......... .. ... ......... .............. ........ .... ........... ....... 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, PELA 
COMISSÃO DE CONSTIUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO ALOYSIO NUNES 

• FERREIRA ......... .. ... ... ..... ............... ........ .. ........... ...... ....... .. .. ... ................ .... ... ... ..... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer a retirada de pauta . 

Senhor Presidente, 

j 0~ _<;5,~ 
Il~ 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, VI, do Regimento 
Interno. a retirada da pauta do (a) rL z. 3}) -A / c:JC::- , constante do item 02- da 
presente Ordem do Dia. 

Salas das Sessões, em -{'õ de novembro de 2003 

putado José Carlos Aleluia 
Líder do PFL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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GER 3 17 23 004-2 (JULl02) 



• 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: ~ 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, urgência 

para apreciação do Projeto de Lei nO 

dos recursos do salário-educação . 

, que dispõe sobre a transferência 

°I 

Sala das Sessões, em de novembro de 2003. 
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-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

-
PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIME~TO 

• Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais~ a retirada do 

fi L .2 . ~3 -:;-. Cf - r~ I q 0 , constante da pauta da presente Sessão. 

Sala das Sessões. em 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do inciso VI do art. 

117, combinado com item 1, alínea b, inciso 11 , do art. 101 do Regimento Interno, 

a retirada de pauta do Projeto de Lei nO 2379-A, de 1996, que "dispõe sobre a 

transferência dos recursos do salário-educação" . 

Sala das Sessões, de novembro de 2003. 

GER 3 < 723004 .: (JUL 02) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Requer o adiamento da votação 

de proposição. 

Requeiro a Vossa Excelência , nos termos do art. 193, 

combinado com o art. 117, X, do RICO, o adiamento da votação por ~ 
sessões do Projeto de Lei nO 2379-A, de 1996, que "dispõe sobre a 

transferência dos recursos do salário-educação". 

Sala das Sessões, de novembro de 2003. 

C ER 3 1723.004-2 (JUL 02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente , 

Requer adiamento de discussão 
de proposição. 

Requeiro a Vossa Excelência , nos termos do art. 117, combinado os arts. 

101 , 11 , b, 2 e 117, X, do Regimento Interno, o adiamento da discussão por 

QZ sessões do Projeto de Lei nO 2379-A, de 1996, que "dispõe sobre 

a transferência dos recursos do salário-educação" . 

Sala das Sessões, de novembro de 2003 . 

GER 3 1723004-2 (JUL 02) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 475-B, DE 2003 

Altera o § 1° e o seu inciso II do 
art. 15 da Lei nO 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, e o art. 2 ° da 
Lei nO 9.766, de 18 de dezembro de 
1998, que dispõem sobre o Salário­
Educação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. . . 
~nc~so II do art. 15 da 

Lei n O 9.424, de 24 de dezembro de 1996, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

"Art. 15. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1 ° O montante da arrecadação do 

Salário-Educação, após a dedução de um por cento 

em favor do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado , 
, 

sera distribuído pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada, em 

noven ta por cen to de seu valor, a arrecadação 

realizada em cada Estado e no Distrito Federal, 

em quotas, da seguinte forma: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

II Quota Estadual e Municipal, 

correspondente a dois terços do montante de 

recursos , que 
, 

sera creditada mensal e 

automaticamente em favor das Secretarias de 

Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para financiamento de programas , 

projetos e ações do ensino fundamental . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. "(NR) 



• 

-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2 ° O art. 2 ° da Lei nO 9.766, de 18 de de­

zembro de 1998, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 ° A Quota Estadual e Municipal 

do Salário-Educação, de que trata o § 1 ° e seu 

inciso II do art. 15 da Lei n O 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 
, 

sera integralmente 

redistribuída entre o Estado e seus Municípios de 

forma proporcional ao 
, 

numero de alunos 

matriculados no ens~no fundamental nas 

respectivas redes de ens~no, conforme apurado 

pelo censo educacional realizado pelo Ministério 

da Educação." (NR) 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v~gor no primei ro d i a 

do exercício financeiro seguinte ao de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2003. 

, 

ReI 

GER 31723004-2 (JULl02) 

2 



( 

, 

AVISO/PS-GSE n O 30 Brasília, ," ~ de novembro de 2003 . 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a 

Mensagem nO 36/03, na qual o Presidente da Câmara dos 

Deputados env~a ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República o Projeto de Lei n O 475, de 2003, que "Altera o § 

1 ° e o seu inciso II do art. 15 da Lei nO 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, e o art. 2° da Lei nO 9.766 , de 18 de 

dezembro de 1998, que dispõem sobre o Salário-Educação . " . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado 

JOSE DIRCEU 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



! 

\ 

MENSAGEM N° 036/03 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLlCA, 

Envio a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do artigo 66 da Constituição Federal, o incluso 

Projeto de Lei nO 475, de 2003, que "Altera o § I ° e o seu 

inciso II do art. 15 da Lei nO 9.424, de 24 de dezembro de 

1996, e o art. 2° da Lei nO 9.766, de 18 de dezembro de 1998, 

que dispõem sobre o Salário-Educação.". 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, . ~ 1 de novembro de 2 O O 3 . 

, \0 
, \ ~ 

,,-j ' ~' " 



PS-GSE n ° Brasília , ..:! de novembro de 2003. 

Senhor Secretário , 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado 

nesta Casa o Projeto de Lei n O 475, de 2003, do Senado 

Federal (PLS 53/01), o qual "Altera o § 1° e o . . 
seu ~nc~so 

II do art. 15 da Lei n O 9.424 , de 24 de dezembro de 1996, e 

o art. 2 ° da Lei n O 9 . 766 , de 18 de dezembro de 1998, que 

dispõem sobre o Salário-Educação.". 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 

que a referida propos~çao foi, nesta data, 

sançao. 

Atenciosamente, 

Dep-ti-t-a-d-O-····-·_-·G-::É::'""· D"""'D-'S';::L";";:"V"':'I-E~ II/~f-L-I~ 
primeiro-Secretirio 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

enviada 
, 
a 



" 

Altera o § l° e o seu inciso II do 
art. 15 da Lei nO 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, e o art. 2 ° da 
Lei nO 9.766, de 18 de dezembro de 
1998, que dispõem sobre o Salário­
Educação. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . l° O § 1 ° e o seu . . 
~nc~so II do art. 15 da 

Lei n O 9.424, de 24 de dezembro de 1996, passam a v~gorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 15. 

§ l° O montante da arrecadação do 

Salário-Educação, após a dedução de um por cento 

em favor do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado, 

será distribuído pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada, em 

noven ta por cento de seu valor, a arrecadação 

realizada em cada Estado e no Distrito Federal, 

em quotas, da seguinte forma: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II Quota Estadual e Municipal, 

correspondente a dois terços do montante de 

recursos, que será creditada mensal e 

automaticamente em favor das Secretarias de 

Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para financiamento de programas, 

projetos e ações do ensino fundamental. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 



• 

-..,. 

Art. 2° O art. 2° da Lei nO 9.766, de 18 de de­

zembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 ° A Quota Estadual e Municipal 

do Salário-Educação, de que trata o § 1° e seu 

inciso II do art. 15 da Lei nO 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, será integralmente 

redistribuída entre o Estado e seus Municípios de 

forma proporcional ao número de alunos 

matriculados no ens~no fundamental nas 

respectivas redes de ens~no, conforme apurado 

pelo censo educacional realizado pelo Ministério 

da Educação." (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em v~gor no primeiro dia 

do exercício financeiro seguinte ao de sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, .11 de novembro de 2003 . 

2 
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• 

AVISO/PS-GSE nO 38 Brasilia, """ v'l U IV de dezembro de 2003. 

Senhor ~nistro, 

Encaminho por intermédio de Vossa Excelência a 

Mensagem nO 45, de 2003, na qual o Presidente da Câmara dos 

Deputados comunica ter sido verificado que a redação dos 

autógrafos do Projeto de Lei nO 475, de 2003, enviado à sanção 

através da Mensagem nO 36/03, não atende ao disposto na alinea 

f do inciso II do art. 11 da Lei Complementar nO 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, e, por isso, solicita devolução dos 

autógrafos para fins de retificação redacional . 

Atenciosamente, 

---- -~--~- - --::=:="-----*~~I 
Deputado G 

Primeiro-Secr tário 

A Sua Excelência o Senhor ~nistro de Estado 
, 

JOSE DIRCEU 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República. 

N E S T A 

Avierlei 

LIMA 

•• 



• 

MENSAGEM N° lt5 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLlCA, 

Comunico a Vossa 

env10 à sanção do Projeto de Lei nO 

o § 1° e o seu inciso II do art. 15 

dezembro de 1996, e o art. 2° da 

Excelência que, após o 

475, de 2003, que "Altera 

da Lei nO 9 . 424, de 24 de 

Lei nO 9.766, de 18 de 

dezembro de 1998, que dispõem sobre o Salário-Educação", 

através da Mensagem nO 36/03, foi verificado que a redação dos 

autógrafos não atende ao disposto na alinea f do inciso II do 

art. 11 da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Em conseqüência, solicito a Vossa Excelência a 

devolução dos autógrafos a esta Casa para que seja realizada a 

devida retificação redacional . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 0,2, de dezembro de 2003. 

·, 



. . 
• 

Aviso nQ 1.316 - SuparlC. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei nQ 475, de 2003. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA f!~RE'TAR'A 

RECEBI,(J neH3 Secretaria 

Em O);, 1:2 .03 às20:35horas '- flJl"W' ..... .. :á3sz 
t:êii3 ~..... ... 

Brasília, 2 de dezembro de 2003. 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, restituo a Vossa 
Excelência os autógrafos do Projeto de Lei nQ 475, de 2003, que "Altera o § 1 Q e o seu inciso II 
do art. 15 da Lei nQ 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 2Q da Lei nQ 9.766, de 18 de 
dezembro de 1998, que dispõem sobre o Salário-Educação", em atendimento à Mensagem nQ 45, 
de 2 de dezembro de 2003, do Excelentíssimo Senhor Presidente dessa Casa. 

Atenciosamente, 

r 
JOSÉ DIRCEU D 0LIVEIRA E SILVA 
Ministro de Estad Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

PRIMEIRA-seCRETAR IA 
Em, CJ3 /J J jó2&r:Jl 

De ordem, ao Senhor SeCretário­
Get81 da M sa , pata ~vjda9 
ProYk1 Mel J 

---NI DOS 5 NTOS 
Ct1efe de Gabinete , 
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• 

Altera o § 1° e o seu inciso II do 
art . 15 da Lei nO 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, e o art . 2 ° da 
Lei n O 9.766 , de 18 de dezembro de 
1998 , que dispõem sobre o Salário­
Educação. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° O § 1 ° e o seu inciso II do art . 15 da 

Lei n O 9.424, de 24 de dezembro de 1996 , passam a v~gorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 15. 

§ 1 ° O montante da arrecadação do 

Salário-Educação, após a dedução de um por cento 

em favor do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado, 
, 

sera distribuído pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada, em 

noven ta por cento de seu valor, a arrecadação 

realizada em cada Estado e no Distrito Federal, 

em quotas, da seguinte forma: 

II Quota Estadual e Municipal, 

correspondente a dois terços do montante de 

recursos, que 
, 

sera creditada mensal e 

automaticamente em favor das Secretarias de 

Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para financiamento de programas, 

projetos e açoes do ens~no fundamental. 

. . . . . . . . . . . . . . .. "(NR) 



Art. 2° O art. 2° da Lei n° 9.766 , de 18 de de -

zembro de 1998, passa a v1gorar com a seguinte redação : 

"Art o 2 ° A Quota Estadual e Municipal 

do Salário-Educação, de que trata o § 1 ° e seu 

inciso 11 do art o 15 da Lei nO 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996 , será integralmente 

redistribuída entre o Estado e seus Municípios de 

forma proporcional ao 
, 

numero de a l unos 

matriculados no ens1no fundamenta l nas 

respectivas redes de enS1no , conforme apurado 

pelo censo educacional realizado pelo Ministério 

da Educação." (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em v1gor no primeiro dia 

do exercício financeiro seguinte ao de sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~ L de novembro de 2003. 

2 



Altera o § 1 ° e o seu inciso II do 
art . 15 da Lei n O 9 . 424, de 24 de 
dezembro de 1996 , e o art. 2 ° da 
Lei n O 9.766, de 18 de dezembro de 
1998, que dispõem sobre o Salário­
Educação. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° O § 1 ° e o seu inciso II do art. 15 da 

Le1 n O 9. 424 , de 24 de dezembro de 1996, passam a v1gorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 15. 

O montante da arrecadação do 

Salário-Educação, após a dedução de um por cento 

em favor do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado, 
, 

sera distribuído pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada, em 

noven ta por cento de seu valor, a arrecadação 

realizada em cada Estado e no Distrito Federal, 

em quotas, da seguinte forma: 

II Quota Estadual e Municipal, 

correspondente a dois terços do montante de 

recursos, que 
, 

sera creditada mensal e 

automaticamente em favor das Secretarias de 

Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para financiamento de programas, 

projetos e açoes do enS1no fundamental. 

. . . . . . . . . . . . . . .. "(NR) 



, 

Art. 2 ° O art. 2 ° da Lei nO 9.766, de 18 de de­

zembro de 1998, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 ° A Quota Estadual e Municipal 

do Salário-Educação , de que trata o § 1 ° e seu 

inciso II do art " 15 da Lei nO 9 . 424 , de 24 de 

dezembro de 1996, será integralmente 

redistribuída entre o Estado e seus Municípios de 

forma proporcional ao 
, 

numero de alunos 

matriculados no ens~no fundamenta l nas 

respectivas redes de ens~no , conforme apurado 

pelo censo educacional realizado pelo Ministério 

da Educação. " (NR) 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v~gor no primeiro dia 

do exercício financeiro seguinte ao de sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~ L de novembro de 2003. 

2 



Altera o § 1 ° e o s e u inciso II d o 
art. 15 da Lei n O 9 . 424 , de 2 4 de 
dezembro de 1996, e o ar t " 2 ° da 
Lei n O 9 . 766 , de 18 de dezembro de 
1998 , que dispõem sobre o Sa l ário ­
Educacão o • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. . " 
~nc~so II do art o 15 d a 

Lei n ° 9.424, de 24 de dezembro de 1 996 , passam a v igorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 15. 

O montante da arrecadação do 

Salário-Educação, após a dedução de um por cento 

em favor do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado, 
, 

sera distribuído pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada, em 

noven ta por cento de seu valor, a arrecadação 

realizada em cada Estado e no Distrito Federal, 

em quotas, da seguinte forma : 

II Quota Estadual e Municipal, 

correspondente a dois terços do montante de 

recursos, que 
, 

sera creditada mensal e 

automaticamente em favor das Secretarias de 

Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para financiamento de programas, 

projetos e açoes do ens~no fundamental. 

. . . . . . . . . . . . . . .. " (NR) 



, 

Art. 2° O art. 2 ° da Lei n ° 9.766 , de 1 8 de de ­

zembro de 1998, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 ° A Quota Estadual e Municipal 

do Salário-Educação , de que trata o § 1 ° e seu 

inciso 11 do art . 15 da Lei n O 9 . 424, de 24 de 

dezembro de 1996 , 
, 

sera integralmente 

redistribuída entre o Estado e seus Municípios de 

forma proporcional ao 
, 

numero de alunos 

matriculados no ens~no fundamenta l nas 

respectivas redes de ens~no , conforme apurado 

pelo censo educacional realizado pelo Ministério 

da Educação. " (NR) 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v~gor no primeiro dia 

do exercício financeiro seguinte ao de sua publicação . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ,l I de novembro de 2003. 

J 

2 
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AVISO/PS-GSE n a 43 Brasília, I f de dezembro de 2003. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a 

Mensagem n a 51/03, na qual o Presidente da Câmara dos 

Deputados env~a ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República o Projeto de Lei n a 475, de 2003, que "Altera o § 

10 e o seu inciso II do art . 15 da Lei n a 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, e o art. 2 ° da Lei n a 9.766 , de 18 de 

dezembro de 1998, que dispõem sobre o Salário-Educação . ", 

após ter sido realizada a devida retificação redacional nos 

autógrafos devolvidos a esta Casa através do Aviso n a 1.316 

- Supar/C . Civil, em atendimento à Mensagem na 45 , de 02 de 

dezembro de 2003, do Excelentíssimo Senhor Presidente desta 

Casa . 

Atenciosamente, 

Primeiro-Secret ' rio 

A Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado 
, 

JOSE DIRCEU 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



• 

MENSAGEM N° 051/03 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Envio a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do artigo 66 da Constituição Federal, o incluso 

Projeto de Lei nO 475, de 2003, que "Altera o § l ° e o seu 

inciso II do art. 15 da Lei nO 9.424, de 24 de dezembro de 

1996 , e o art. 2° da Lei nO 9 . 766, de 18 de dezembro de 1998, 

dispõem sobre Salário-Educação." , 
, 

ter sido que o apos 

realizada a devida retificação redacional nos autógrafos 

devolvidos a esta Casa através do Aviso n O 1.316 - Supar/C. 

Civil, em atendimento à Mensagem n° 45, de 02 de dezembro de 

2003 , desta Casa . 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 15 de dezembro de 2003. 



• 

Altera o § 1° e o seu inciso II do 
art. 15 da Lei n ° 9.424 , de 24 de 
dezembro de 1996, e o art. 2 ° da 
Lei n O 9.766, de 18 de dezembro de 
1998, que dispõem sobre o Salário­
Educação . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O § 1 ° e o seu 
. . 
~nc~so II do art. 15 da 

Lei n O 9.424, de 24 de dezembro de 1996 ! passam a v~gorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 15. 

§ 1 ° O montante da arrecadação do 

Salário-Educação, apos a dedução de 1 % (um por 

cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro 

Social INSS, calculado sobre o valor por ele 

arrecadado , será distribuído pelo Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada , 

em 90 % (noventa por cento) de seu valor , a 

arrecadação realizada em cada Estado e no 

Distrito Federal, em quotas , da seguinte forma: 

. . . . . . . . . . . . . . . . 
II Quota Estadual e Municipal, 

correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de 

recursos, que 
, 

sera creditada mensal e 

automaticamente em favor das Secretarias de 

Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para financiamento de programas, 

projetos e ações do ensino fundamental. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 



• 

zembro de 

Art. 2° O art. 2° da Lei nO 9.766, de 18 de de-

1998, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° A Quota Estadual e Municipal 

do Salário-Educação, de que trata o § l° e seu 

inciso II do art. 15 da Lei nO 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 
, 

sera integralmente 

redistribuída entre o Estado e seus Municípios de 

forma proporcional ao numero de alunos 

matriculados no ens~no fundamental nas 

respectivas redes de ens~no, conforme apurado 

pelo censo educacional realizado pelo Ministério 

da Educação." (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em v~gor no l° (pr~me~ro) 

dia do exerc~c~o financeiro seguinte ao de sua publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, /5 de lly~ de 2003. 
, 

2 
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MESA 

Despacho: APCll SC-SC ao Proje to dc I .l'i 2]19 , dc (Ip<)~:....).. 
I' • r "', fi 1I O 7 I l...0' 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI 979, DE 2003, 

PLENA R 10 
Discussão em turno único. 
Retirado pelo autor, Dep José Carlns A leluia , o Requerimento que solicita a retirada de pauta do 
PL. 2379/96, principal. 
Discussão do Projeto pelo Dep Gastão Vieira. 
Encerrada a discussão. 
Aprovação do Requerimento do Dcp Professor Luizillho que solicita preferência para votação 
deste Projeto , apensado , sobre o PL. 2379/96, principal. 
Votação em turno único. 
Em votação este Projeto. 
Questão dc Ordem levantada pelo Dep Alberto Goldman, versando sobre o fato deste Projeto não 
possuir parecer, uma vcz que () parecer existente é anterior a sua apensação ao PL. 2379/96. 
Indeferida pela Presidência. 
Verificação da votação dest e Projeto solicitada pelo Dep José Carlos Aleluia, Líder do PFL, em 
razão do resultado proclamado pela Mesa: "Aprovado o proj eto" , passou-se o mesmo à votação 
pelo rroces~o nominal que resultou cm SIM-295; NÃO-7; ABST- I ; TOTAL-303 , logo, 
APROVA('AO OESTE PROJETO, 

AUTOR 
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Publicado no Diário Oficial dc 

Vetado 

R~zõe~ do veto-publicadas no 

APENSADO(S) 
979/03 
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PROJETO DE LEI N° 475/03 (Verso da folha 01) 

ANDAMENTO 
. 

PLENARIO 
19.11.03 (Continuação da página anterior). 

Em conseqüência ficam prejudicados o PI. 2379/96, principal, e as demais proposições a ele apensadas: PL. 2865/00, 
PL. 4285/01, PL. 4776/01, PL. 5028/0 I, PL. 946/03 e PL. 979/03. 
Votação da redação final. 
Aprovação da Redação Final oferecida pelo(a) Re1ator(a), Dep 
A matéria vai à sanção. 
(PL. 475-A/03). 

MESA 
Remessa à sanção através da MSC/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
I, 

Aviso nO 1505/03 - Supar/C. Civil (MSC 794/03 - restitui autógrafos do PL 475/03) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: Of / o -i / 04 . 

JOÃo PAU O CUNHA 

Presidente 
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'PR1MEIRA- SECRETARr~ 

A viso nº 1 . 5 O 5 - S upar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Sanção presidencial 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasília, 29 de de zembro de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 475 , de 
2003 (nº 53/01 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº 10 . 832 , de 29 de 
de zembro de 2003. 

Atenciosamente, 

PRIM EIRA-SEC RETARIA 
Em, __ t? _/_2 _-1 JJ!2!Jlf 

JOSÉ DIRCEU D OLIVEIRA E SILVA 
Ministro de Esta o Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

De ordem, ao Sen hor SeCretário. 
Geral da esa, para 5 devidas 
ProvidênCias 

------- ~ 
1 ANI DOS SANTOS 

Chefe de Gabinete 
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Mensagem nº 794 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera o § 1 º e o seu inciso II do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 
de dezembro de 1996, e o art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, que dispõem sobre 
o Salário-Educação". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 
autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10 . 8:)2 ,de 29 de dezembro de 
2003. 

Brasília, 29 de 2003. 



. , .. 

Lei: 

o 

, 

LEI Nº 10 . 832 , DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Altera o § 1 º e o seu inciso II do art. 15 da 
Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o 
art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 
1998, que dispõem sobre o Salário-Educação. 

PRESIDENTE D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º O § 1 º e o seu inciso II do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15 .. .. ........ .......................... .... ...... .... ................................... ............ .... .................. . 

§ 1 º O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1 % (um 
por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor 
por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
- FNDE, observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada em 
cada Estado e no Distrito Federal , em quotas, da seguinte forma: 

II - Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de 
recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de 
Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para financiamento de 
programas, projetos e ações do ensino fundamental. 

......... .......................................... ................................. ...................... ... ... .. ....... .. .... .. ..... .. " (NR) 

Art.2º O art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2º A Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, de que trata o § 1 º e 
seu inciso II do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, será integralmente 
redistribuída entre o Estado e seus Municípios de forma proporcional ao número de alunos 
matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme apurado pelo 
censo educacional realizado pelo Ministério da Educação." (NR) 



2 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no 1 º (primeiro) dia do exercício financeiro seguinte 
ao de sua publicação. 

Brasília, 29 de dezembro de 2003; 182º da Independênc·a e 11 a República. 



Altera o § 1° e o seu inciso II do 
art . 15 da Lei n° 9 . 424 , de 24 de 
dezembro de 1996 , e o ar t . 2 ° da 
Lei n O 9 . 7 66 , de 18 de dezembro de 
1998 , que dispõem sobre o Salário­
Educação . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° O § 1° e o seu 
. . 
l.ncl.SO II do art . 1 5 da 

Lei n O 9 . 424 , de 24 de dezembro de 1 996 , passam a v igorar 

com a s eguinte r edação : 

"Art . 15 . 

§ 1 ° O montante da arrecadação do 

Salário-Educação, após a dedução de 1 % (um por 

c ento ) em favor do Instituto Nacional do Seguro 

Social INSS, calculado sobre o valor por ele 

arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada, 

em 90 % (noventa por cento) de seu valor, a 

arrecadação realizada em cada Estado e no 

Distrito Federal , em quotas, da seguinte forma: 

II Quota Estadual e Municipal, 

correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de 

recursos, que 
, 

sera creditada mensal e 

automaticamente em favor das Secretarias de 

Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para financiamento de programas, 

projetos e ações do enSl.no fundamental. 

. . . . . . . . . . . . . . .. "(NR) 
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Art. 2° O art . 2° da Lei nO 9 . 766 , de 18 de de­

zembro de 1998, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art . 2 ° A Quota Estadual e Municipal 

do Salário-Educação , de que trata o § , ° - e seu 

inciso II do art . 15 da Lei n O 9.424 , de 24 de 

dezembro de 1996 , sera i ntegral mente 

redistribuída entre o Estado e seus Municí pios de 

forma proporcional ao número de a l unos 

matriculados no ens~no fundamenta l n a s 

respecti vas redes de ensino , conforme a p urado 

pelo censo educacional realizado pelo Ministério 

da Educação ." (NR ) 

Art . 3 ° Esta Lei entra em v~gor no 1 ° (primeiro) 

d ia do exercíc~o financeiro seguinte ao de sua publicação . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS I /.5' de (,iv~~ 

\0] 
de 2003. 

2 



Aviso nº 1.505 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Sanção presidencial 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasília, 29 de dezembro de 2003 . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 475 , de 
2003 (nº 53/01 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº 10 . 832 , de 29 de 
dezeJ1lbro de 2003. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU D OLIVEIRA E SILVA 
Ministro de Esta o Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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Mensagem nº 794 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera o § 1º e o seu inciso li do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 
de dezembro de 1996, e o art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, que dispõem sobre 
o Salário-Educação". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 
autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10 .832 ,de 29 de dezembro de 
2003. 

Brasília, 29 

, 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor no 1 º (primeiro) dia do exercício financeiro seguinte 
ao de sua publicação. 

Brasília, 29 de dezembro de 2003; 182º da Independênc'a e 11 à República. 
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Lei : 

LEI Nº 10 . 832, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Altera o § 1 º e o seu inciso II do art. 15 da 
Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o 
art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 
1998, que dispõem sobre o Salário-Educação. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º O § 1 º e o seu inciso II do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15 . ......................... .. ............. ... .. ..... ... ... ..... .... ............... .. ..... .. ...... .............. ... ........ . 

§ 1 º O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1 % (um 
por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor 
por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
- FNDE, observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada em 
cada Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: 
... .. ... ..... ........................................................ .......... ............................ ....... ............................ .... 

li - Quota Estadual e Municipal , correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de 
recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de 
Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para financiamento de 
programas, projetos e ações do ensino fundamental. 

... .. .. ... ................................................ ....... .......... ........ ............. ............. ... ........................ " (NR) 

Art.2º O art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2º A Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, de que trata o § 1 º e 
seu inciso II do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, será integralmente 
redistribuída entre o Estado e seus Municípios de forma proporcional ao número de alunos 
matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme apurado pelo 
censo educacional realizado pelo Ministério da Educação." (NR) 
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Aviso nº 1 .5 O 5 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Sanção presidencial 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasília, 29 de de zernb ro de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 475 , de 
2003 (nº 53/01 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº 10 . 832 , de 29 de 
dezeP.1b r o de 2003. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU D OLIVEIRA E SILVA 
Ministro de Esta o Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 



"t 
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Mensagem nº 794 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera o § 1 º e o seu inciso li do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 
de dezembro de 1996, e o art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, que dispõem sobre 
o Salário-Educação". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 
autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10 " 832 , de 29 de dezembro de 
2003. 

Brasília, 29 JlJl).J::e--~ de 2 O O 3 . 

, 
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Lei: 

LEI Nº 10 . 832, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Altera o § 1 º e o seu inciso II do art. 15 da 
Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o 
art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 
1998, que dispõem sobre o Salário-Educação. 

o PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º O § 1 º e o seu inciso II do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15 ...... ....... ... ... .. ..... .. .... .... .. ......... ........ ............ .. ........ .... ...... .... .. .. .. .... ....... ..... ... ... .. . 

§ 1 º O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1 % (um 
por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor 
por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
- FNDE, observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada em 
cada Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: 

II - Quota Estadual e Municipal , correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de 
recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de 
Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para financiamento de 
programas, projetos e ações do ensino fundamental. 

...... .. ....... .. ... ..... .. ..... ........ .. ................................................... .. ......... .. ...... ............ .... ........ " (NR) 

Art.2º O art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação : 

"Art. 2º A Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, de que trata o § 1 º e 
seu inciso II do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, será integralmente 
redistribuída entre o Estado e seus Municípios de forma proporcional ao número de alunos 
matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme apurado pelo 
censo educacional realizado pelo Ministério da Educação." (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor no 1 º (primeiro) dia do exercício financeiro seguinte 
ao de sua publicação. 

Brasília, 29 de dezembro de 2003; 182º da Independênc ' a e 11 à República . 
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PS-GSE/ 3(;0/04 Brasilia, JLt) de março de 2004 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei nO 475, de 2003 (nO 53/01 nessa 

Casa), o qual "Altera o § 1° e o seu inciso II do art. 15 da Lei 

nO 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 2° da Lei nO 

9.766, de 18 de dezembro de 1998, que dispõem sobre o Salário­

Educação", foi sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente 

da República, convertendo-se na Lei nO 10.832, de 29 de dezembro 

de 2003. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

v~a dos autógrafos do referido projeto, bem como cópia da 

Mensagem e do texto da Lei em que foi convertido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GEDDEL 

Primeiro-Secre 

Senador ROMEU TOMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

LIMA 
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Atos do Poder Legislativo 

1.[( ~ ! 10.X.1 :2 , nE 2t) DF DEZEMBRO DE 200.1 

• Altera o ~ I~ e o seu inciso II do art. 15 da 
Lei n~ ').42 .. '. de 24 de duembro de 19%. e 

o art. 2~ da Lei n~ 9.766. de IlS de de ­

zembro de 1995. que dIspõem sobre o Sa­

lário-Educação. 

o PRES I DENT E DA REP Ú B L I C A 
Fa~'o saber que o Congresso Nacional decre ta c eu sanciono 

a sq:uinte Lei: 

Art. I! O * I! e o seu inciso li do art. 15 da Lei Il~ 1) .424. de 

24 til: llLzembro de 1996. passam a \ igorar com a seguinte redaçiio: 

"Art. 15. 

* I! O montante da arrecadação do Salário-Ed u­
cação. após a ded ução de I\l u (um por cento) em favor do 
Instituto Nacional do Seguro SOCIal - INSS. calculado sobre 
o \ alar por ele arrecadado. será distribuído pelo Fu ndo Na­
CIonal de Descnvolvimellto da Educação - FN DE. observada. 
em 90% (novellta por cento) de seu valor. a arreeadação 
realizada em cada Estado e no Distrito Federal. em quotas. 
da segll1nte forma: 

11 - Quota Estadu al e Munici pal. co rrespondente a 2/3 
(dois terços) do montante de recursos. que sera credi tada mensal 
c automaticamente em favor das Secretarias de Educação dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Mu nicip ios para financia­
mento de programas. projetos e a~'ões do ensino fundamental. 

............................................................. (NR) 

Art. 2! O art. 2! da Lei n! 9.766. de 18 de dezembro de 1998. 
passa a \ igorar com a seguintc redação: 

"Art . 2! A Quota Estadual e Municipal do Salário­
Educação. de que trata o * I! e seu inciso 1i do art. 15 da Lei 
n! 9.424. de 24 de dezembro de 19%. sc rá integralmente 
rl,'dist ribuida entre o Estado e se us Mu nicipios de fo rma 
proporcional ao núm ero de alunos matriculados no ensino 
tiJJldamental nas respectivas redes de ensino . confonne apu­
rado pelo censo educacional realizado pelo Ministér io da 
Educação." (NR) 

Art. 3! Esta Lei entra em 'Igor no I! (primeiro) dia do 
e-,<ercicio linanceiro seguinte ao de sua publicação. 

Brasília, 29 de dezembro de 20(H; 182! da Independência e 
t15! da República. 

LUIZ INÀCIO LULA DA SILVA 
t '''.\11'\111/1 Ricw,/n ('um/caml Hu.rltil((· 

Atos do Poder Executivo 

DCCHETO i\'"! 4.9J7 , DE 29 DE DEZEl\I BnO DE 200.1 

Regulamenta o art. 4! da Lei n! 10.742. de 
6 de outu bro l.!c 2003. para estabelecer os 
nité rios de com posição de fatores para o 
ajuste de preços de medicamcntos. 

o PRES IDENTE DA RE PÚBLlC·\ . 110 uso da at ribuição 
que lhe confere o art. lS4 . inciso IV. da Constit uição. e tendo em vista o 
disposto no ~ 5! do art. 4! da Lei n! 10.742. de 6 de outubro de 2003. 

I)ECHETA : 

Art. I! O cálculo dos fatores prc\ istos no art. 4!. sI!. da Lei n! 
10.74:':. de 6 de ouw bro de 2003. para II ajuste de p re~~os de medi -

camentos. observará os entérios estabelecidos neste Dec reto c u proposto 
pela Câmara de Regu l a~'ào do Mercado de Medicamentos - CMEO 

Art. 2! O aj uste de preços de medicamentos será base.,do em 
um modelo de teto de preços calculado com base em um índicc. um 
fato r de prod ut ividade. uma parcela de fator de ajuste ue preços 
rel atIVOS intra-setor e uma parccla de fator de ajuste de prc~'os re­
lat ivos entre setores. 

Parágrafo ÚIllCO .• O índICe lI tdll.ado. para tins do aju";h': pre­
\ Isto no caput . será o Indiee Nacional de Preços ao Consulllldor 
Amplo - IPCA. calculado pela Fundação Insli tuto BrasileIro l.!c Geo­
gratia e Estatística - JI3GE . ac umulado desde o último ajuste de 
preços autoTlzado para o setor. 

Art. 3! O fator lk prouutividade a qUI: se refere o s 3~ do art 
4 ~ da Lei n! 10.742. de 2003. será calculado a partir da estlmatl\a de 
ganhos prospectivos de produ1l\ idade da mdústna farmacclltlCa 

Parágrafo único . O Conselho de Mmlstros da CMEO dc­
finirá. anualmen te. o fator rcferido no ca p ll t deste artigo e devera 
divulgá-lo até trinta dias antcs do aj uste anual de pre~'os pre\ I";to no * 7~ do art . 4! da Lei n! 10 742. de 2003. 

Art. 4! A parccla do fillor de ajuste de preços relatl\us entre 
setores. a que se refere o inciso 11 do S 4 ~ do art. 4! da Lei n~ lIU4:!. 
J e 2003. somente incidirá no cálculo do ajuste de preços se os custos 
a que se refcre o citado di,,-poslti\o legal n:io tiverem sidn recu­
perados pelo côm pu to da vana~'ão do IPCA. 

Parágrafo único. O Conselho de Mmistros da CMFD de­
fini rá. anualmente. a parecia do fator rclerido no capu t deste anlgo e 
deverá divulgá-Ia até trinta dias antcs do ajuste anual dI: preços 
previsto no s 7! do art . 4 ~ da Lei n! 10.742. lk 2003. 

A rt. 5! A parcela do t:,tor de ajuste de preços relati\ os inlra­
setor. a que se refere o inciso I do s 4 ~ do art. 4! da Lei n! 10.742. 
de 2003. será calculado com base no poder de mercado cm cada 
mercado relevante do se tor fannacêu tlco. 

Parágrafo único . O Consclho de Ministros da CMEO de­
tinirá. anualmentc . a parccl" do fator rd"erldo no Cilllut e dl,'\ erá 
di" ulgá-Ia alé trin ta dias ante s uo ajuste anu.,1 de p re~'os pre' Isto no * 7! do art. 4! da Lei n! 10.742. de 2003. 

Art. 6! O primeiro ajuste de preços., que se rckre o * X! do 
art . 4! da Lei n! 10.742. de 20U3. ocorrerá elll 31 de março de 2004. 
considerando-se. para esse deI to: 

I - o preço fabricante do mediealllento em 3 1 de ago~1o de 2003. 

11 - o IPCA aculllulado no pe riodo de sl,'tembro de 20U1. CUJil 
publicação se dc u em outubro de 2003. até fc\Cfeiro lk 2004 

Parág rafo único. Na lixação do ajus te de que trata o C 'pIU . 

a CMED assegurará o efetIvo n::passe aos preços dos ll1edlGIIllentos 
dos efeItos de l,'ve ntu alS mudanças na carga tributána do setor. 

N o dia 3 1-12-2003, as matérias para publicação no Diário Oficial da União e 110 

Diário da Justiça deverão s er encaminhadas até as 12 horas. 
Não haverá expediente no dia J o de janeiro de 2004. 


